
  

Recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos Municípios da Ribeira Grande, Lagoa e Vila Franca do Campo RELATÓRIO N.º 03/2018 – FC/SRATC AUDITORIA  



 
Relatório n.º 03/2018 – FC/SRATC  Contratação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  pela EIRSU – EIM, S.A., e pelos municípios participantes  Ação n.º 17-201FC1 Aprovação: Sessão ordinária de 28-06-2018 Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas Palácio Canto Rua Ernesto do Canto, n.º 34 9504-526 Ponta Delgada Telef.: 296 304 980 sra@tcontas.pt www.tcontas.pt  

Salvo indicação em contrário, a referência a normas legais reporta-se à redação indicada em apêndice ao presente relatório. As hiperligações e a identificação de endereços de páginas eletrónicas, contendo documentos mencionados no relatório, referem-se à data da respetiva consulta, sem considerar alterações posteriores. 



 

1 

Índice Índice de quadros 3 Índice de gráficos 3 Siglas e abreviaturas 4 Sumário 5 I. INTRODUÇÃO  1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 7 1.1. Fundamento 7 1.2. Âmbito, objetivos e metodologia 7 2. Condicionantes e limitações 9 3. Contraditório 10 4. Antecedentes 11 4.1. Contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos celebrado pela MUSAMI – EIM, S.A. 11 4.2. Constituição da EIRSU – EIM, S.A. 13 4.2.1. Deliberações dos órgãos autárquicos 13 4.2.2. Órgãos sociais 16 4.3. Modificações ao contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos 17 4.3.1. Cessão da posição contratual da MUSAMI – EIM, S.A., para a EIRSU – EIM, S.A. 17 4.3.2. Aditamentos ao contrato 18 II. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA  5. Serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo  – Execução financeira 20 5.1. Pagamentos efetuados pela EIRSU – EIM, S.A., ao prestador de serviços 20 5.2. Pagamentos efetuados pelos Municípios à EIRSU – EIM, S.A., sem título contratual 21 5.3. Acordos de pagamento e cessão de créditos a instituição financeira 23 5.3.1. Descrição das operações 23 5.3.2. Apreciação face ao regime legal do endividamento municipal 26 5.3.3. Eventual responsabilidade financeira 28 6. Avaliação da atividade desenvolvida pela EIRSU – EIM, S.A. 31 



 

2 

 III. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES  7. Principais conclusões 35 8. Recomendações 37 9. Decisão 39  Conta de emolumentos 41 Ficha técnica 43  Anexos  Respostas apresentadas em contraditório institucional  I – Município da Ribeira Grande 45 II – Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo 47 Respostas apresentadas em contraditório pessoal  III – João António Ferreira Ponte 55 IV – Ricardo José Moniz da Silva 64 V – Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 73 VI – Helga Margarida Soares Costa 74 VII – Carlos Manuel de Melo Pimentel 75 VIII – Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental 76  Apêndices  I – Pagamentos efetuados  pelo Município da Lagoa 78 II – Pagamentos efetuados pelo Município da Ribeira Grande 83 III – Pagamentos efetuados pelo Município de Vila Franca do Campo 88 IV – Pagamentos efetuados pela EIRSU – EIM, S.A. 92 V – Eventuais infrações financeiras 99 VI – Legislação citada 103 VII – Índice do dossiê corrente 105     



 

3 

Índice de quadros Quadro I – Elementos essenciais do contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos ............................................................................. 12 Quadro II – Participações detidas pelos Municípios ................................................................................ 13 Quadro III – Constituição do conselho de administração da EIRSU ....................................................... 16 Quadro IV – Pagamentos efetuados pelos Municípios ............................................................................ 21 Quadro V – Valores em dívida à EIRSU – EIM, S.A., a 31-12-2011 ............................................................ 23 Quadro VI – Juros suportados pelos Municípios .................................................................................... 26 Quadro VII – Rendimentos vs. gastos - 2012 a 2016 – EIRSU – EIM, S.A. .............................................. 31  Índice de gráficos Gráfico I – Pagamentos efetuados pelos Municípios ............................................................................... 21 Gráfico II – Rendimentos vs. gastos - 2012 a 2016 – EIRSU – EIM, S.A. ................................................. 31    



 

4 

 

Siglas e abreviaturas CDAF — Chefe de Divisão Administrativa e Financeira cfr. — confira EIRSU – EIM, S.A. — EIRSU - Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de S. Miguel – EIM, S.A. INE — Instituto Nacional de Estatística LAL — Lei das Autarquias Locais LFL — Lei das Finanças Locais LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas MUSAMI – EIM, S.A. — MUSAMI – Operações Municipais do Ambiente, EIM, S.A. n.º — número n.os — números p. — página pp. — páginas POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais PCM — Presidente da Câmara Municipal RFALEI — Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais RJAEL — Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais RJSEL — Regime Jurídico do Sector Empresarial Local SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas ss. — seguintes VPCM — Vice-Presidente da Câmara Municipal   



 

5 

Sumário O que auditámos? Procedeu-se ao exame da contratação e dos pagamentos efetuados pelos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, à empresa intermunicipal EIRSU – EIM, S.A., enquanto intermediária da prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nas respetivas áreas geográficas, bem como dos pagamentos efetuados pela referida empresa ao operador que efetivamente executa esses serviços.  A auditoria abrangeu o período compreendido entre setembro de 2010 e maio de 2017. O que concluímos? 
· A empresa intermunicipal EIRSU – EIM, S.A., efetuou pagamentos ao operador contratado para prestar serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos ur-banos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, no mon-tante total de 7 037 775,19 euros. 
·  Os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo pagaram à EI-RSU – EIM, S.A., o montante de 7 375 158,85 euros, por aqueles serviços prestados nos respetivos concelhos.  
· Os pagamentos efetuados pelos Municípios foram concretizados sem a existência de título contratual que os fundamentasse e sem que o processo de tomada de decisão relativo à contratação da EIRSU – EIM, S.A., tivesse a intervenção dos ór-gãos autárquicos competentes. 
· Em 2012, os Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande celebraram com a EIRSU – EIM, S.A., acordos de regularização de dívida com condições próprias do crédito bancário, em virtude dos quais ficaram a pagar a uma instituição de crédito o ca-pital e juros a que se referiam os acordos. As operações em causa tiverem por efeito consolidar dívida comercial de curto prazo, convertendo-a em dívida finan-ceira de médio prazo, à margem de qualquer processo de saneamento ou de ree-quilíbrio financeiro. 
· Desde a sua constituição, a EIRSU – EIM, S.A., tem vindo a exercer uma atividade de mero intermediário dos municípios participantes, gerando um acréscimo de encargos, sem acrescentar valor, designadamente, não assegurando, por falta de meios, o efetivo acompanhamento da atividade desenvolvida pelo operador pri-vado que presta os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. 
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O que recomendamos? Recomendou-se que: 
· Os Municípios da Lagoa e Ribeira Grande observem o regime legal do endivida-mento municipal, abstendo-se de celebrar contratos com entidades financeiras ou diretamente com os credores, tendo por objetivo a consolidação de dívida de cur-to prazo, sempre que a duração dos mesmos ultrapasse o exercício orçamental. 
· Os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo ponderem a ex-tinção da empresa local intermunicipal EIRSU – EIM, S.A. Esta recomendação fundamenta-se na circunstância da EIRSU – EIM, S.A., exercer uma atividade de mero intermediário dos municípios participantes, gerando um acréscimo de encargos, sem acrescentar valor, podendo os municípios optar por outras formas de coordenação que permitam melhorar o acompanhamento da atividade desenvolvida pelo operador privado que presta os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. 

 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – AUDITORIA – AUTARQUIA LOCAL – AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS – DELIBERAÇÃO – EMPRESA LOCAL – FATURAÇÃO – INFRAÇÃO FINANCEIRA – MUNICÍPIO – PAGAMENTO – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA    
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I. Introdução 1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 1.1. Fundamento 1 Por decisão proferida no âmbito do Relatório n.º 04/2016-VIC/SRATC, aprovado em 07-04-2016 (Verificação Interna de Contas do Município da Ribeira Grande - Gerência de 2014), foi determinada a realização de uma auditoria, tendo por objeto a contratação da prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo. 2 No âmbito daquela ação verificou-se que, em 2014, o Município da Ribeira Grande efe-tuou pagamentos à EIRSU - Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Ur-banos da Ilha de São Miguel – EIM, S.A. , por serviços de recolha seletiva de resíduos só-lidos urbanos e lavagem de contentores, no montante total de 567 991,11 euros, sem que tivesse sido demonstrada a existência de vínculo contratual que os fundamentasse . 3 A ação foi realizada em execução do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas . 1.2. Âmbito, objetivos e metodologia 4 A ação, com a natureza de auditoria de conformidade, incidiu sobre a contratação dos serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ri-beira Grande e Vila Franca do Campo, e visou os seguintes objetivos : 
· Aferir a legalidade dos pagamentos realizados pelos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, à EIRSU – EIM, S.A., por serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos, nas respetivas áreas geográficas;  
· Verificar a regularidade dos pagamentos efetuados pela EIRSU – EIM, S.A., ao operador que executa esses serviços, na sequência do acordo de cessão de posi-ção contratual formalizado com a MUSAMI – Operações Municipais do Ambien-te, EIM, S.A. .                                                        A entidade foi constituída com a denominação de Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel – EIM, tendo alterado a firma em 29-05-2013 (cfr. doc.os 1.02 e 1.05). Doravante, utilizar-se-á a sigla atual (EIRSU – EIM, S.A.).  Cfr. §§ 25 a 31 do Relatório n.º 04/2016-VIC/SRATC.  Aprovado, para 2017, pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, sob o n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 19-12-2016, sob o n.º 1/2016, e, para 2018, pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, sob o n.º 1/2018, e no Jornal Oficial, II sé-rie, n.º 29, de 09-02-2018, sob o n.º 1/2018-PG. De acordo com o plano global da auditoria, aprovado por despacho de 27-09-2017, posteriormente alterado por despa-cho de 16-10-2017 (doc.os 2.1 e 2.2).  A entidade foi constituída com a designação de MUSAMI – Operações Municipais do Ambiente, EIM, tendo alterado a firma em 22-04-2013  (cfr. doc.os 1.30 e 1.31). Doravante, utilizar-se-á a sigla atual (MUSAMI – EIM, S.A.).  
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5 O âmbito temporal da ação incidiu sobre o período de 27-09-2010 a 18-05-2017 .  6 As entidades auditadas foram os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, bem como a empresa intermunicipal EIRSU – EIM, S.A. 7 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e avaliação e elaboração do relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suporta-dos nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios fundamentaiss , e, consequentemente, tendo por base os princí-pios definidos nas Normas da INTOSAI – International Organisation of Supreme Audit Institutions. 8 Na fase de planeamento atendeu-se, em particular:  
· às observações formuladas nos Relatórios n.os 04/2016-VIC/SRATC (Verificação Interna de Contas do Município da Ribeira Grande - Gerência de 2014), e 09/2012-FS/SRATC (Auditoria ao Município da Ribeira Grande - Dívida pública e encargos plurianuais);  
· aos elementos documentais que integram os processos de fiscalização prévia n.os 3/2010, 99/2016, 100/2016 e 17/2017 ;  
· aos documentos de prestação de contas da EIRSU – EIM, S.A., relativos aos exer-cícios de 2012 a 2016 ;  
· aos elementos obtidos junto das entidades auditadas . 9 A execução da ação envolveu:                                                        Em 27-09-2010, a MUSAMI – EIM, S.A., cedeu a posição contratual que detinha no contrato de prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, à EIRSU – EIM, S.A. Em 18-05-2017 foi visado o contrato-programa tendo por objeto a prestação do serviço de gestão da recolha e transporte de resíduos na área geográfica dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo (processo de fiscalização prévia n.º 17/2017). Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29 de setembro de 2016. A saber, contrato de prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos celebrado em 17-12-2009, entre a MUSAMI – EIM, S.A., e a RECOLTE – Recolha, Tratamento e Eliminação de Resíduos, S.A., e GSC - Compañía General de Servicios y Construcción, S.A., em consórcio (doc. 1.01), contrato-programa de gestão da recolha e transpor-te de resíduos na área geográfica dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, celebrado em 04-10-2016, entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. (doc. 1.08), contrato de gestão delegada relativo à gestão da recolha e transporte de resíduos na área geográfica dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, celebrado em 04-10-2016, entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A.  (doc. 1.07), e contrato-programa de gestão da recolha e transporte de resíduos na área geográfica dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, celebrado em 06-03-2017, entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. (doc.os 1.13.11 e 1.13.12). Doc.os 1.25 a 1.29. No âmbito da Auditoria ao Município da Ribeira Grande - Dívida pública e encargos plurianuais foram apreciados os documentos de prestação de contas relativos aos exercícios de 2010 e 2011. Solicitados através dos ofícios n.os 1566-UAT I, 1568-UAT I, 1569-UAT I e 1570-UAT I, todos de 25-07-2017 (doc.os 1.09 a 1.12). 
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· o apuramento do montante global dos pagamentos realizados pelas entidades auditadas; 
· a apreciação das situações suscetíveis de configurar eventuais infrações gerado-ras de responsabilidade financeira e a identificação dos responsáveis;  
· a obtenção dos elementos probatórios, designadamente, deliberações dos órgãos autárquicos e de gestão, contratos celebrados, faturação emitida, ordens de pa-gamento e comprovativos do pagamento.  10 Os trabalhos de campo tiverem lugar entre 23 e 31 de outubro de 2017 e incluíram reuni-ões com os Presidentes das Câmaras Municipais da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo , a quem foram transmitidos os objetivos da auditoria. 11 Foram também realizadas reuniões com os responsáveis pela área financeira dos Muni-cípios e com a trabalhadora afeta à EIRSU – EIM, S.A., tendo em vista a obtenção de es-clarecimentos relacionados com a documentação de suporte à realização da ação.  12 A recolha das evidências de auditoria foi efetuada junto das entidades auditadas, tendo sido também realizado procedimento de circularização .  13 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados no Apêndice VII – Índice do dossiê corrente, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o con-tém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 2. Condicionantes e limitações 14 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem men-ção. 15 As entidades auditadas cooperaram prontamente na remessa dos elementos solicitados pelo Tribunal e os seus trabalhadores prestaram todo o apoio necessário no desenvolvi-mento da ação. 

                                                      O conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., não se mostrou disponível. Doc.os 4.1 a 4.3. 
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3. Contraditório 16 Para efeitos do contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido às entidades auditadas e aos eventuais res-ponsáveis , a saber: 
─ Câmara Municipal da Lagoa; 
─ Câmara Municipal da Ribeira Grande; 
─ Câmara Municipal de Vila Franca do Campo; 
─ EIRSU - Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel – EIM, S.A.; 
─ Alexandre Branco Gaudêncio; 
─ António Fernando Raposo Cordeiro; 
─ Carlos Manuel de Melo Pimentel; 
─ Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental; 
─ Cristina de Fátima Silva Calisto; 
─ Durval Carlos Almeida Faria; 
─ Elisabete do Carmo Pacheco Tavares; 
─ Helga Margarida Soares Costa; 
─ João António Ferreira Ponte; 
─ José António Silva Brum; 
─ Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão; 
─ Maria da Estrela Aguiar; 
─ Maria Manuela Tavares Silva Pereira; 
─ Regina Paula Gouveia Maiato Feijó; 
─ Ricardo José Moniz da Silva; 
─ Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues; 
─ Tânia Duarte de Almeida Moreira da Fonseca Hintze Mota. 17 A nível de contraditório institucional, apenas o Município da Ribeira Grande se pronunci-ou dentro do prazo previsto para o efeito .                                                        Doc.os 6.01 a 6.22.  Doc. 6.26. 
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18 No exercício do contraditório pessoal, responderam João António Ferreira Ponte, Ricardo José Moniz da Silva, Regina Paula Gouveia Maiato Feijó, Helga Margarida Soares Costa, Carlos Manuel de Melo Pimentel e Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental. Os três últimos referiram apenas nada ter a opor ou nada ter a acrescentar ao conteúdo do rela-tório. 19 As alegações apresentadas pelo Município da Ribeira Grande e pelos eventuais responsá-veis foram tidas em conta na elaboração do relatório. 20 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas ob-tidas em contraditório , com exclusão dos documentos anexos, encontram-se transcritas nos Anexos . 21 Já depois de esgotado o prazo alargado concedido para o efeito, na sequência de pedido de prorrogação formulado pela Presidente da Câmara Municipal da Lagoa , os Municí-pios da Lagoa, de Vila Franca do Campo e da Ribeira Grande, este apesar de já ter res-pondido anteriormente, apresentaram uma resposta conjunta, onde, essencialmente, manifestam a sua discordância quanto ao projeto de recomendações constante do relato.  22 Não obstante a resposta ter sido apresentada intempestivamente, encontra-se transcrita em anexo  e foi tida em conta na elaboração do presente relatório. 4. Antecedentes  4.1. Contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos celebrado pela MUSAMI – EIM, S.A. 23 Em 2006, a Associação de Municípios da Ilha de São Miguel (AMISM) constituiu a MU-SAMI – Operações Municipais do Ambiente, EIM, S.A., empresa pública de âmbito in-termunicipal, tendo como objeto social, designadamente, o «desenvolvimento, imple-mentação, construção, gestão e exploração (…) de sistema de limpeza pública e de reco-lha e tratamento de resíduos sólidos (…)» .  24 A AMISM tinha, na altura, como associados, os Municípios de Ponta Delgada, Lagoa, Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo . 25 Em 2008, a MUSAMI – EIM, S.A., abriu um concurso público com publicidade internaci-onal, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, tendo por objeto a aquisição dos                                                        Cfr. doc.os 6.24 a 6.31.1 (que incluem os anexos).  Doc.os 6.23.1 e 6.23.2.  Doc. 6.31. Cfr. artigo 4.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. 1.30).  Em agosto de 2016, o Município do Nordeste foi admitido como membro da associação, passando a AMISM a associar todos os municípios da ilha de S. Miguel. 
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serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ri-beira Grande e Vila Franca do Campo.  26 O contrato, celebrado em 17-12-2009, na sequência desse concurso, caracteriza-se como segue : Quadro I – Elementos essenciais do contrato de aquisição de serviços  de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  
· 
· 
· 
· 
· 
· 
·    

                                                      Doc. 1.01. Em dezembro de 2011, a RECOLTE - Recolha, Tratamento e Eliminação de Resíduos, S.A., adquiriu as ações da GSC, S.A., tendo, em 06-05-2013, alterado a firma para Recolte, Serviços e Meio Ambiente, S.A. (cfr. doc. 3.04.10 e aviso pu-blicado no Portal da Justiça em relação à entidade com o NIF 503505390).  Correspondente ao período inicial (96 meses). Redação dada pelo 1.º aditamento ao contrato, celebrado na sequência da devolução administrativa do processo (cfr. doc. 1.01, p.18). O contrato havia sido inicialmente celebrado pelo prazo de 96 meses (oito anos), automaticamente renováveis por sucessivos períodos de quatro anos.  Processo de fiscalização prévia n.º 3/2010.  
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4.2. Constituição da EIRSU – EIM, S.A. 27 Em 18-06-2010, os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo consti-tuíram a Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de S. Miguel – EIM, S.A., tendo como objeto social «o desenvolvimento de sistemas de abaste-cimento de águas, de sistemas de drenagem e tratamento de águas residuais, de siste-mas de limpeza pública e de recolha e transporte de resíduos sólidos, de desenvolvimen-to e inovação empresarial e de requalificação ambiental» .28 Cada município passou, então, a deter uma participação correspondente a 33,33% do capital estatutário da EIRSU – EIM, S.A. (150 000,00 euros).  Quadro II – Participações detidas pelos Municípios  
 29 O processo conducente à constituição da EIRSU – EIM, S.A., decorreu na vigência da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro (RJSEL).  30 Face ao seu objeto e às entidades participantes, a EIRSU – EIM, S.A., era uma empresa municipal encarregue da exploração de atividades de interesse geral .  31 De acordo com o plano de negócios apresentado na altura, pretendia-se, com a constitui-ção da EIRSU – EIM, S.A., «desenvolver um sistema de recolha de resíduos sólidos urba-nos para os concelhos de Ribeira Grande, Lagoa e Vila Franca do Campo de acordo com as melhores práticas internacionais que se traduzam por um equilíbrio entre a qualidade de serviço ao cidadão e o custo da operação (declaração de missão)», residindo a «van-tagem competitiva da EIRSU (…) no facto de poder obter economias de escala coorde-nando o serviço prestado nos três municípios» . 4.2.1. Deliberações dos órgãos autárquicos 32 Quanto ao processo de tomada de decisão envolvendo a constituição da EIRSU – EIM, S.A., destacam-se os seguintes factos:                                                       Cfr. artigo 4.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. 1.02). Cfr. artigos 3.º e 5.º do RJSEL. No domínio do RJSEL, as empresas participadas por dois ou mais municípios que exer-cessem, individual ou conjuntamente, uma influência dominante sobre as mesmas, eram qualificadas como empresas municipais (n.º 1 do artigo 3.º). Atualmente são qualificadas como empresas locais de natureza intermunicipal (n.º 4 do artigo 19.º do RJAEL). Doc. 1.03. 



 

14 

a) Na reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande, de 26-01-2010, o Presidente da Câmara Municipal informou que : No seguimento de Concurso Internacional que foi promovido pela MUSAMI pa-ra a “Prestação de Serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos Urba-nos dos concelhos de Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo” quem ga-nhou o concurso foi o Consórcio Recolte, S.A. e GSC - Compañía General de Ser-vicios e Construcion.  (…) uma das obrigações do Consórcio foi adquirir à MUSAMI todos os equipa-mentos dos Municípios aderentes e que a estrutura do pessoal que iria exercer funções no consórcio Recolte/GSC, seria composta por trabalhadores [do] muni-cípio de Ribeira Grande, em número de 6, comprometendo-se as partes celebrar os acordos e encetar as demais diligências necessárias para este efeito. b) Na reunião da Câmara Municipal da Lagoa, de 29-01-2010, o executivo tomou co-nhecimento do despacho do Presidente da Câmara Municipal, de 11-01-2010, que determinou a alienação, à MUSAMI – EIM, S.A., de um conjunto de viaturas ante-riormente afetas ao serviço de resíduos sólidos urbanos, tendo em atenção que  [f]oi celebrado em 17 de dezembro de 2009, o Contrato de Prestação de Serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos dos Concelhos de Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, entre a MUSAMI - Operações Munici-pais do Ambiente, E.I.M. e o Consórcio Recolte/GSC - Prestação de Serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos dos Concelhos de Lagoa, Ri-beira Grande e Vila Franca do Campo, passando a recolha dos RSU no Concelho de Lagoa, a partir de 1 de Fevereiro de 2010, a ser efectuado pelo referido con-sórcio, com as inerentes vantagens a uma economia de escala do preço daquele Serviço, acrescida da libertação de recursos humanos que se mostram necessá-rios para outras tarefas da responsabilidade d[o] Município. c) Em 23-03-2010, a Câmara Municipal da Ribeira Grande deliberou, por maioria, «concordar com a integração [do] município de Ribeira Grande na Empresa In-termunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel – EIRSU, e solicitar à Assembleia Municipal, a necessária autorização, para cum-primento do previsto na alínea l) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro»30; d) Em 24-03-2010 foi presente, à reunião da Câmara Municipal da Lagoa, «o proces-so de constituição da Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel – EIM, acompanhado da Apresentação do Plano de negócios e da minuta dos Estatutos», tendo o Presidente da Câmara Municipal informado que «a Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urba-nos da Ilha de São Miguel – EIM  tem por missão desenvolver um sistema de re-colha de resíduos urbanos para os Concelhos de Ribeira Grande, Lagoa, e Vila Franca do Campo», sendo que «o objectivo da criação desta Empresa Intermuni-                                                      Doc.1.19.03.  Doc. 3.01.01, p. 8. Doc. 3.02.01, p. 4. 
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cipal foi separar as responsabilidades dos Municípios que têm implicação no ser-viço de recolha de resíduos sólidos urbanos, de modo que os outros Municípios que fazem parte da Associação não sejam penalizados»; e) Na mesma reunião, a Câmara Municipal da Lagoa deliberou, por maioria, «con-cordar com a proposta para integração no Município de Lagoa na Empresa Inter-municipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel – EIM» e «solicitar à Assembleia Municipal autorização para a referida integração» ; f) Em 12-04-2010, a Câmara Municipal de Vila Franca do Campo deliberou, por una-nimidade, «propor à Assembleia Municipal que autorize o Município a integrar a entidade empresarial “EIRSU – Empresa Intermunicipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel, EIM”, assumindo os direitos e obrigações daí resultantes, nos termos do Estatuto e do Acordo Parassocial que por esta Câ-mara são aprovados e também submetidos à apreciação e votação da Assembleia Municipal» ; g) Em 26-04-2010, a Assembleia Municipal de Vila Franca do Campo deliberou, por unanimidade, autorizar a participação do Município na EIRSU, tendo sido escla-recido que «os trabalhadores da Câmara Municipal ficaram todos, tendo sido ori-entados para outras áreas» ; h) Em 27-04-2010, a Assembleia Municipal da Ribeira Grande deliberou, por maioria, autorizar a participação do Município na EIRSU – EIM, S.A., tendo o Presidente da Câmara Municipal, na mesma reunião, informado que34:  (…) a AMISM tem no seu seio a MUSAMI que é uma empresa volante para toda a limpeza feita no aterro. O que se pretendeu com este projeto intermunicipal foi ganhar escala. Urgiu dar escala ao concurso porque tem empresas com preços mais baixos a concorrer.  Desde o início que ficou assente que a MUSAMI tratava do concurso mas que à posteriori fariam uma outra empresa com 3 municípios interessados. (…). Pre-tende-se uma estrutura simples para que com todos os campos criados que já estão no terreno se consiga uma perspectiva de escala e de recolha selectiva a curto prazo.  (…) a criação da EIRSU é sinónimo de dizer que daqui por diante as contas são com a EIRSU e não com a MUSAMI. i) Na mesma data, a Assembleia Municipal da Lagoa deliberou, por maioria, autori-zar a participação do Município na EIRSU – EIM, S.A., destacando que «o Pessoal dos Serviços de Recolha de Resíduos Urbanos continuou vinculado à Câmara Municipal» ;                                                       Doc. 3.01.01, p.14. Doc. 3.03.01, p.4. Doc. 3.03.02, p.16. Doc. 3.02.02, pp.5 a 7. Doc. 3.01.02, p.17.  
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j) Em 30-06-2010, a Câmara Municipal da Ribeira Grande deliberou «autorizar a prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos [do] concelho à empre-sa intermunicipal MUSAMI, a qual foi criada para o referido fim», com «efeitos à data da deliberação tomada a 26 de Janeiro do corrente ano, que aprova a aliena-ção das viaturas à referida empresa» . 4.2.2. Órgãos sociais 33 De acordo com os respetivos Estatutos, são órgãos sociais da EIRSU – EIM, S.A., a as-sembleia geral, o conselho de administração e o fiscal único (artigo 9.º) :  
· A assembleia geral é o órgão deliberativo, cabendo-lhe, entre outras competên-cias, definir o estatuto remuneratório dos membros do conselho de administra-ção e aprovar os instrumentos de gestão previsional e as contas do exercício (ar-tigo 14.º, n.º 1, alíneas c), g) e h)); 
· A assembleia geral é constituída pelos presidentes das câmaras municipais e por um vereador dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo (artigo 11.º); 
· O conselho de administração é o órgão de gestão, sendo composto por três membros, um dos quais presidente (artigo 15.º, n.º 1); 34 O mandato dos titulares dos órgãos sociais é coincidente com o dos titulares dos órgãos autárquicos (artigo 9.º, n.º 3, dos Estatutos). 35 No período abrangido pela auditoria, o conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., tinha a seguinte constituição : Quadro III – Constituição do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A.  

· 
· 
· 
· 
· 
· 36 Os membros do conselho de administração não foram remunerados.                                                       Doc. 3.02.01, p.9. Doc. 1.02, pp.3 a 19.  Doc. 3.04.01, pp. 4, 5 e 45. 
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4.3. Modificações ao contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos 4.3.1. Cessão da posição contratual da MUSAMI – EIM, S.A., para a EIRSU – EIM, S.A. 37 Como se observou, em dezembro de 2009 a MUSAMI – EIM, S.A., celebrou, com o con-sórcio liderado pela RECOLTE, um contrato de aquisição de serviços, tendo por objeto, genericamente, a recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da La-goa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo .  38 No âmbito daquele contrato, o cocontratante autorizou, desde logo, a MUSAMI – EIM, S.A., a transmitir a sua posição contratual para uma associação de municípios ou para uma empresa municipal de capitais exclusivamente públicos que integrasse os Municí-pios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo. 39 Em 27-09-2010 foi formalizado, entre a MUSAMI – EIM, S.A., e a EIRSU – EIM, S.A., en-tretanto constituída, um acordo de cessão de posição contratual, do qual se destaca : (…) A MUSAMI procedeu ao pagamento de diversas quantias ao Consórcio, a título de remuneração, pelos serviços por este prestados ao abrigo do Contrato, tendo, em con-sequência, ficado constituída na posição de credora dos municípios de Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, pelo montante equivalente aos pagamentos efetuados. Pelo (…) contrato a MUSAMI cede gratuitamente à EIRSU, que a aceita, a posição con-tratual no Contrato. A (…) cessão importa a transmissão para a EIRSU de todos os direitos e obrigações que para a MUSAMI decorrem do Contrato e, produz efeitos a partir da notificação re-ferida na Cláusula Segunda. (…) Pela (…) cessão, a EIRSU adquirirá ainda o direito a todos os créditos constituídos a fa-vor da MUSAMI sobre os municípios de Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Cam-po, anteriormente à data da produção de efeitos do presente Acordo, obrigando-se a pagar, para este efeito, os correspondentes montantes à MUSAMI. 40 Na sequência da formalização deste acordo, o Diretor-Geral da EIRSU – EIM, S.A., infor-mou os municípios envolvidos de que «foram passados à Empresa Intermunicipal de Re-colha de Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel, todos os débitos e créditos da prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos dos concelhos de Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, pelo que qualquer problema operacio-                                                       Cfr. § 26 e Quadro I – Elementos essenciais do contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. Doc. 1.13.06. Nos termos do artigo 424.º do Código Civil, a cessão da posição contratual é o negócio mediante o qual, uma das partes em qualquer negócio sinalagmático ou bilateral, transmite a terceiro, com o consentimento da outra parte, o feixe de direitos e obrigações resultantes do contrato.  
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nal ou pagamentos das facturas emitidas pela MUSAMI deverão ser efectuadas junto da EIRSU» . 41 O processo de tomada de decisão relativa à formalização do acordo de cessão de posição contratual não teve a intervenção dos órgãos autárquicos. 42 Sobre o assunto, o Município da Ribeira Grande informou que «não existe deliberação camarária (…), e que apenas existe um ofício da EIRSU de referência n.º 2 datado de 12-11-2010 a informar que foram passados à EIRSU todos os débitos e créditos da presta-ção de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos e que o[s] pagamento[s] das faturas emitidas pela MUSAMI deverão ser efetuados junto da EIRSU» . 4.3.2. Aditamentos ao contrato 43 Em 28-02-2011 foi celebrado, entre a EIRSU – EIM, S.A., já então parte no contrato, e o consórcio liderado pela RECOLTE, um 2.º aditamento ao contrato de aquisição de servi-ços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, nos seguintes termos : C. Da análise dos dados disponíveis resulta que o ritmo médio de execução do Contra-to não permitirá, muito provavelmente, alcançar as metas e os objectivos a que a ac-tividade de recolha de resíduos sólidos urbanos (RSU) está legalmente vinculada, por força do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 de Maio, que aprovou o Plano Estratégico de Gestão de Resíduos dos Açores (PEGRA); D. Tal previsível desconformidade decorre sobretudo do aumento imprevisto do volu-me de resíduos a recolher face à quantidade que foi prevista aquando da elaboração do Caderno de Encargos do Concurso Público Internacional que precedeu a celebra-ção do Contrato; E. Encontrando-se as metas e objectivos, por regra, definidos no PEGRA por percenta-gem da quantidade total de RSU recolhidos, é evidente que o aumento das quanti-dades totais destes resíduos tem como consequência um incremento proporcional das respectivas percentagens; F.  Para fazer face a este aumento absoluto dos resíduos a recolher, afigura-se indis-pensável proceder a uma modificação do Contrato, de modo a que o serviço de re-colha contratado consiga alcançar as metas e os objectivos estabelecidos no PE-GRA; G.  Neste contexto, a EIRSU considera que as alterações que se mostram necessárias ao cumprimento do PEGRA passarão por uma reconfiguração das prestações con-tratadas, designadamente, pelo aumento da frequência semanal em que o Consór-cio RECOLTE/GSC (“Consórcio”) efectua recolha selectiva de resíduos sólidos ur-banos, devendo passar a fazê-lo em mais dois dias do que o que acontece presen-temente. Estes dois dias adicionais substituiriam dois dos dias em que actualmente o Consórcio realiza recolha indiferenciada de resíduos sólidos urbanos;                                                       Doc. 3.04.04.  Doc. 1.15.2. Doc. 1.04. Quanto ao 1.º aditamento ao contrato, cfr. nota de rodapé n.º 23. 
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(…)   J.   Estima-se que as alterações ao Contrato tenham um impacto financeiro na ordem dos €10.000 (dez mil euros) adicionais, por mês, face às actuais condições do Con-trato (valores sem IVA), pelo que esta alteração se afigura susceptível de alterar o equilíbrio financeiro em que assenta o Contrato; (…) Rubrica Percentagem do aumento de custos Despesa mensal adicional Equipamento 50% € 4.771,50 Combustíveis 15% € 1.431,45 Recursos humanos 35% € 3.340,05 Total 100% € 9.543,00 44 Em 29-05-2015 foi celebrado, entre a EIRSU – EIM, S.A., e o consórcio liderado pela RE-COLTE, o 3.º aditamento ao contrato, do qual se destaca : F.  Para fazer face ao aumento dos resíduos a recolher selectivamente, afigura-se indis-pensável proceder, novamente, a uma modificação do Contrato, de modo a que o serviço de recolha contratado consiga alcançar as metas e os objectivos estabeleci-dos no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de Novembro; G. Neste contexto, a EIRSU considera que as alterações que se mostram necessárias ao cumprimento das metas definidas no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de Novembro (artigo 239.º) passarão por uma reconfiguração das prestações contratadas, designadamente, pelo aumento da frequência semanal em que o CONSÓRCIO efectua recolha selectiva de resíduos sólidos urbanos (…); H. Por sua vez, e face aos estudos e projecções realizadas pela EIRSU e atendendo à adequabilidade dos atuais equipamentos do CONSÓRCIO, as alterações agora in-troduzidas ao Contrato não implicarão um acréscimo adicional de encargos ou res-ponsabilidades financeiras, para a EIRSU pelos serviços prestados pelo CONSÓR-CIO (…).   

                                                      Doc.1.06. 
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II. Observações de auditoria 5. Serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo  – Execução financeira 5.1. Pagamentos efetuados pela EIRSU – EIM, S.A., ao prestador de serviços 45 No período que decorreu entre 27-09-2010 e 18-05-2017, a EIRSU – EIM, S.A., efetuou pa-gamentos ao consórcio liderado pela RECOLTE, pela prestação dos serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, no montante total de 7 037 775,19 euros, incluindo juros de mora, no montante de 45 707,53 euros .  46 Em março de 2012, o fornecedor celebrou com Caixa Leasing e Factoring - Instituição Financeira de Crédito, S.A., um contrato de factoring, cedendo-lhe faturas em dívida no montante global de 303 765,56 euros . Na sequência deste acordo, os pagamentos passa-ram a ser efetuados junto daquela instituição financeira. 47 De acordo com o contrato de aquisição de serviços celebrado em 17-12-2009, os paga-mentos são efetuados em função das quantidades de trabalho efetivamente executadas .  48 Verificou-se que o montante faturado e pago corresponde à multiplicação das quantida-des de trabalhos indicadas pelo cocontratante pelos preços unitários constantes da lista de preços apresentada pelo mesmo no âmbito do concurso público levado a efeito em 2008 , periodicamente atualizados em função da variação média dos últimos 12 meses do Índice de Preços ao Consumidor, publicado pelo INE, de acordo com as condições acordadas.  49 Não se recolheram evidências de que a EIRSU – EIM, S.A., tenha instituído mecanismos de controlo no sentido de verificar se as quantidades de trabalhos faturadas correspondem às realmente produzidas. De resto, a EIRSU – EIM, S.A., não dispõe de trabalhadores que possa afetar ao desenvolvimento daquelas tarefas (cfr. ponto 6., infra).                                                       Cfr. Apêndice IV e doc.os 1.24.06 a 1.24.13, 3.04.12 a 3.04.95 e 4.1 a 4.3.  O montante dos juros de mora pagos pela EIRSU – EIM, S.A., corresponde ao montante dos juros suportados pelos Municípios no âmbito da relação contratual estabelecida com a EIRSU – EIM, S.A. (cfr. § 50 e Quadro IV – Pagamentos efetuados pelos Municípios). Doc. 3.04.07.   Cfr. § 26 e Quadro I – Elementos essenciais do contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. Doc. 1.32. 
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5.2. Pagamentos efetuados pelos Municípios à EIRSU – EIM, S.A., sem título contratual 50 Com referência ao mesmo horizonte temporal (27-09-2010 a 18-05-2017), os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo efetuaram, por sua vez, pagamentos à EIRSU – EIM, S.A., por serviços de recolha de resíduos sólidos urbanos, recolha seletiva e lavagem de contentores, no montante total de 7 375 158,85 euros, incluindo juros de mora, no montante de 45 707,53 euros . Quadro IV – Pagamentos efetuados pelos Municípios  
 Gráfico I – Pagamentos efetuados pelos Municípios 
 51 Os pagamentos foram efetuados pelos Municípios sem a existência de título contratual que os fundamentasse e sem que o processo de tomada de decisão relativo à contratação da EIRSU – EIM, S.A., tenha tido a intervenção dos órgãos autárquicos competentes, em violação do disposto no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho.  52 No exercício do contraditório institucional, o Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande referiu que «[o]s pagamentos efetuados pelo Município de Ribeira Grande entre 2010 e meados de 2017 tiveram por base o contrato de prestação de serviços visado pelo Tribunal de Contas em 30-03-2010 (processo de fiscalização previa n.º 3/2010)». A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, do mesmo Município, Regina Paula Gouveia Mai-ato Feijó, pronunciou-se em idêntico sentido. 53 Já houve oportunidade de se destacar que o contrato referido foi celebrado entre a MU-SAMI – EIM, S.A., que posteriormente cedeu a sua posição contratual à EIRSU – EIM,                                                       Cfr. Apêndices I, II e III , e doc.os 1.13.23 a 1.13.30, 1.14.12, 1.18, 1.24.14 a 1.24.16, 3.01.08, 3.01.11 a 3.01.108, 3.02.04 a 3.02.90, 3.02.92 a 3.02.94, 3.02.95.5 a 3.02.95.7, 3.02.96 e 3.03.05 a 3.03.88. 

Município da Ribeira GrandeMunicípio da LagoaMunicípio de Vila Franca do Campo
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S.A., – e o consórcio Recolte/GSC. Não se trata, portanto, de contrato celebrado pelo Município da Ribeira Grande que possa titular os pagamentos efetuados por este . 54 De acordo com o disposto na alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL, as despesas só po-dem ser cativadas, assumidas, autorizadas e pagas se forem legais. 55 Nos termos da segunda parte da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, a violação de normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compro-missos é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com mul-ta fixada entre o limite mínimo correspondente a 25 UC e o limite máximo corresponden-te a 180 UC . 56 A responsabilidade sancionatória recai sobre os agentes da ação, bem como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os assuntos da sua competência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 3, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 57 Os pagamentos foram autorizados pelos membros dos órgãos executivos dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, bem como pelos dirigentes e trabalha-dores dos Municípios da Lagoa e Ribeira Grande, todos identificados nos Apêndices I, II e III.  58 No caso, verificou-se que: 
─ estava em causa a prestação de serviços essenciais; 
─ na sequência da aprovação do Relatório n.º 04/2016 – VIC/SRATC (Verificação in-terna de contas do Município da Ribeira Grande - Gerência de 2014), foram ime-diatamente tomadas medidas corretivas, tendo sido celebrado e submetido a fis-calização prévia do Tribunal de Contas o contrato que titula a aquisição, pelos Municípios à EIRSU – EIM, S.A., dos serviços de recolha e transporte de resíduos urbanos ; 
─ o Tribunal de Contas não havia anteriormente efetuado juízos de censura relati-vamente a esta prática; 
─ os elementos disponíveis apontam no sentido de que a falta só poderia ser impu-tada aos seus autores a título de negligência. 59 Assim sendo, não se justificou prosseguir no sentido do apuramento das eventuais res-ponsabilidades financeiras indiciadas.                                                         Cfr. §§ 29 e 30 do Relatório n.º 04/2016-VIC/SRATC, aprovado em 07-04-2016.  Correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros. Processo de fiscalização prévia n.º 17/2017. 
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5.3. Acordos de pagamento e cessão de créditos a instituição financeira 5.3.1. Descrição das operações 60 No Relatório n.º 09/2012-FS/SRATC (Auditoria ao Município da Ribeira Grande - Dívida pública e encargos plurianuais), evidenciou-se, com referência a 31-12-2011, a existência de dívidas dos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, à EIRSU – EIM, S.A., no montante total de 763 491,69 euros.  Quadro V – Valores em dívida à EIRSU – EIM, S.A., a 31-12-2011  
61 Como também se destacou então, os significativos atrasos, por parte dos municípios, na regularização dos valores faturados, geraram problemas de tesouraria à EIRSU – EIM, S.A., que se viu obrigada a protelar a regularização das suas dívidas perante o consórcio que prestava os serviços contratados de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. 62 Igualmente com referência a 31-12-2011, a dívida da EIRSU – EIM, S.A., ao referido con-sórcio, ascendia a 620 054,85 euros. 63 Neste contexto, o Município da Lagoa celebrou com a EIRSU – EIM, S.A., em 13-12-2012, um acordo de pagamento, nos seguintes termos : a) A dívida, no montante de 114 183,60 euros – titulada por faturas emitidas pela EI-RSU – EIM, S.A., entre maio e setembro de 2012 –, seria liquidada em 24 presta-ções mensais, com início em 13-12-2012;  b) Sobre o capital em dívida seriam devidos juros, a pagar mensalmente, calculados com base numa taxa correspondente à Euribor a 6 meses, acrescida de um spread de 5,25% ; c) A EIRSU – EIM, S.A., poderia ceder os créditos de que era titular. 64 O acordo foi assinado por João António Ferreira Ponte, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal da Lagoa. 65 Na mesma data, o Município da Ribeira Grande celebrou com a EIRSU – EIM, S.A., um acordo de pagamento, em termos idênticos ao celebrado pelo Município da Lagoa, ante-                                                      Doc. 3.01.08. O spread ou margem, representa a «diferença entre os preços de oferta de venda e de compra de um determinado ativo ou instrumento» (https://clientebancario.bportugal.pt/pt-pt/glossario/s). 
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riormente descrito, sendo que a dívida – titulada por faturas emitidas pelo fornecedor en-tre abril e outubro de 2012 –, ascendia a 346 757,56 euros . 66 O acordo foi assinado por Ricardo José Moniz da Silva, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande. 67 A celebração dos acordos de pagamento não foi submetida à apreciação dos órgãos exe-cutivos e deliberativos dos respetivos municípios, aspeto não contestado em contraditó-rio. 68 No dia seguinte à celebração destes acordos, a EIRSU – EIM, S.A., transmitiu os seus créditos a favor da Caixa Geral de Depósitos, S.A., mediante a outorga, em 14-12-2012, de contratos de cessão de créditoss , ficando os Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande obrigados a efetuar os pagamentos junto daquela instituição de crédito, nas condições anteriormente acordadas com a EIRSU – EIM, S.A. . 69 O assunto foi previamente submetido à apreciação do conselho de administração da EI-RSU – EIM, S.A., na reunião de 12-12-2012, aí se explicitando os circunstancialismos que conduziram à realização da operação : (…) por concurso internacional lançado pela MUSAMI - Operações Municipais do Am-biente, EIM, os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos foram ad-judicados ao consórcio constituído pelas empresas “Recolte - Recolha, Tratamento e Eliminação de Resíduos, S.A.” e “GSC - Compañía General de Servicios y Construcción, SA”, tendo o respectivo contrato de prestação de serviços sido celebrado em 17 de De-zembro de 2009, iniciando-se a sua execução em 1 de Fevereiro de 2010;  (…) a EIRSU foi constituída em 18 de Junho de 2010 com a finalidade de coordenar e gerir, de forma centralizada, os serviços prestados pelo referido consórcio aos Municí-pios de Ribeira Grande, de Lagoa e de Vila Franca do Campo, gerando-se ganhos de eficiência através de economias de escala; (…) tendo em vista tal finalidade, a MUSAMI transmitiu para a EIRSU a sua posição contratual no aludido contrato de prestação de serviços celebrado com o Consórcio;  (…) por força da aludida cessão de posição contratual, e à luz do objecto da EIRSU, os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos Municípios de Ribeira Grande, de Lagoa e de Vila Franca do Campo, prestados pelo Consórcio, passaram a ser facturados directamente à EIRSU, a qual, por sua vez, passou a facturar os seus serviços a cada um dos Municípios em causa;  (…) são receitas exclusivas da EIRSU o pagamento dos serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos prestados aos Municípios de Ribeira Grande, de Lagoa e de Vila Franca do Campo; (…) os municípios de Ribeira Grande e de Lagoa se encon-                                                      Doc. 3.02.04. Doc.os 3.01.108.2. e 3.02.06. O «contrato de cessão financeira (ou de factoring) é o contrato pelo qual uma entidade – o cliente ou o aderente – cede a outra – o cessionário financeiro ou o factor – os seus créditos sobre um terceiro – o deve-dor ou debitor – mediante uma remuneração» (António Menezes Cordeiro, Manual de Direito Bancário, Almedina, Co-imbra, 4.ª edição, 2010, p. 685).  As condições acordadas entre os dois municípios e a EIRSU – EIM, S.A., encontram-se descritas, sumariamente, nos §§ 63 e 65, supra.  Doc. 3.04.02., pp. 48 a 51. 
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tram em mora no pagamento de tais serviços, sendo que, nesta data, tais municípios devem à EIRSU, respectivamente, os montantes de € 346.757,56 e de € 114.183,60;  (…) esta situação de mora está a impedir a EIRSU de cumprir as suas obrigações relati-vamente ao Consórcio, sendo que, neste momento, o crédito deste Consórcio sobre a EIRSU é no valor de € 603.532,39; (…) em virtude do exposto, existe o risco sério de ser interrompido o serviço de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos;  (…) a bem do superior interesse público, concretizado neste caso no bem estar das po-pulações, se impõe a tomada de medidas para evitar a interrupção dos serviços de re-colha e transporte de resíduos sólidos urbanos; (…) tais medidas terão necessariamente que incluir um plano para que os Municípios que estão em mora possam regularizar as suas dívidas para com a EIRSU e, simultane-amente, uma solução de liquidez imediata que permita à EIRSU a regularização das su-as responsabilidades perante o Consórcio; (…)  (…) com as medidas ora propostas, garante-se aos Municípios que estão em mora a possibilidade de pagarem as suas dívidas para com a EIRSU de forma sustentada, sem que com isso haja agravamento dos seus encargos financeiros, na medida em que a mora importa o pagamento de juros à taxa fixada para as transacções comerciais, que é a taxa limite prevista nos acordos, e ao mesmo tempo, permite à EIRSU a regularização imediata das suas responsabilidades para com o Consórcio, evitando-se assim a inter-rupção dos serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos. 70 Na referida reunião do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., tendo como ordem de trabalhos a celebração dos acordos de pagamento e a operação de cessão de créditos, estiveram presentes os respetivos membros, Ricardo José Moniz da Silva, na qualidade de presidente, João António Ferreira Ponte e António Fernando Raposo Cordei-ro, na qualidade de vogais. Na altura, os dois primeiros exerciam, respetivamente, o car-go de Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande e de Presidente da Câmara Mu-nicipal da Lagoa . 71 Conforme os esclarecimentos prestados na ocasião, o Município de Vila Franca do Cam-po não se encontrava abrangido pela operação «pelo facto de estar a cumprir com o pa-gamento das facturas, quer no âmbito do seu Plano de Reequilíbrio – onde apenas faltam liquidar duas faturas que totalizam € 43.864,02 – quer no âmbito das facturas correntes, onde tem respeitado o prazo de pagamentos estipulado (60 dias)» .  72 Em virtude da realização desta operação, a EIRSU – EIM, S.A., suportou encargos no montante total de 4 793,79 euros, correspondente às comissões “flat” de tomada de cré-ditos, convencionadas nos contratos, acrescidas do montante correspondente ao impos-to do selo (4%) .                                                         Cfr. § 35 e Quadro III – Constituição do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A. Doc. 3.04.02., pp. 48 a 51. Doc.os 3.01.108.2 e 3.02.06. 
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5.3.2. Apreciação face ao regime legal do endividamento municipal 73 Analisando as operações descritas, verifica-se que as dívidas de natureza comercial dos Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande, perante a EIRSU – EIM, S.A., vencidas à data da celebração dos acordos, foram reprogramadas e convertidas em dívida financeira de médio prazo (dois anos ), com o consequente encargo com juros pelo diferimento do prazo concedido para a respetiva regularização, no montante total de 14 516,27 euros .  Quadro VI – Juros suportados pelos Municípios 
74 Com efeito, nos termos dos acordos celebrados, os Municípios manifestaram, desde logo, a sua concordância com a eventual cedência dos créditos a terceiros, visando asse-gurar à EIRSU – EIM, S.A., condições de acesso a contratos de factoring, que lhe possibili-tasse realizar o valor dos seus créditos.  75 A transmissão de créditos concretizou-se, logo após, através da celebração de contratos de factoring entre a EIRSU – EIM, S.A., e a Caixa Geral de Depósitos, S.A., com a inter-venção dos Municípios reconhecendo a existência e exigibilidade dos créditos em causa e obrigando-se a pagá-los nas condições e prazos definidos nos referidos acordos de pa-gamento. 76 Através deste encadeamento de atos resulta claro que a finalidade prosseguida foi a de obtenção de financiamento bancário necessário à satisfação do pagamento de dívidas ao fornecedor. 77 As operações realizadas, vistas no seu conjunto, contrariam o regime legal do endivida-mento municipal, então aplicável (Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro) . Com efeito, a cele-bração de contratos visando a reprogramação da dívida e a consolidação de passivos só seria admissível no quadro de um processo de saneamento ou de reequilíbrio financeiro. Fora deste contexto a lei proibia-os expressamente: «É vedada aos municípios a celebra-ção de contratos com entidades financeiras com a finalidade de consolidar dívida de cur-to prazo…» (n.º 12 do artigo 38.º da LFL).                                                       Cfr. artigo 38.º, n.º 2, da LFL, então aplicável. Cfr. doc.os 3.01.36, p.2; 3.01.39, p.2;  3.01.40, p.2; 3.01.43, p.4; 3.01.46, p.3; 3.01.48, p.2; 3.01.50, p.2; 3.01.51, p.2;  3.01.52, p.2; 3.01.53, p.3; 3.01.55, p.3; 3.01.56, p.3; 3.01.59, p.3; 3.01.62, p.3;  3.01.65, p.3; 3.01.68, p.2; 3.01.70, p.2; 3.01.72, p.4; 3.01.74, p.3; 3.01.76, p.3; 3.01.77, p.3; 3.01.80, p.3; 3.01.108.6 e 3.01.108.7 (pagamento de juros pelo Município da Lagoa) e 3.02.94.02, 3.02.94.04 e 3.02.94.10 (pagamento de juros pelo Município da Ribeira Grande). Lei das Finanças Locais (LFL). A LFL foi revogada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime finan-ceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI). O RFALEI proíbe a celebração de contratos com entidades financeiras (ou diretamente com os credores), com a finalidade de consolidar dívida de curto prazo, sempre que a duração do acordo ultrapasse o exercício orçamental (alínea c) do n.º 7 do artigo 48.º). 
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78 No exercício do contraditório institucional, os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, consideraram que a asserção está «desprovida de qualquer apoio do-cumental que a suporte, bem como qualquer outro elemento testemunhal que permita confirmar, de modo subjectivo, tal intenção por parte dos Municípios, através dos seus Presidentes, signatários de cada um dos acordos em causa», acrescentando que: 13º (…) os acordos não alteraram a natureza das dívidas de ambos os Municípios para com a EIRSU: as dívidas resultantes das facturas eram dívidas de curto prazo, isto é com vencimento inferior a um ano e essa natureza não foi alterada. 14º Ambos os acordos de pagamento visaram assegurar uma forma de pagamento de dí-vida já vencida e não paga e não modificar a natureza da dívida, transmutando-a em dívida a curto prazo. 15º Os acordos celebrados pelos Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande com a EIRSU não violam a norma do artigo 49.o, n.o 7, alínea c) do RFALEI, pois esta norma desti-na-se a proibir a celebração de contratos com a natureza de mútuo e não os contratos do tipo em causa nesta auditoria. 16º Os Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande são parte estranha na operação bancária contratada entre a EIRSU e a instituição de crédito, tendo-se limitado a confirmar a existência do crédito vencido, importando sublinhar que a cessão de créditos se tor-naria eficaz em relação a eles, após a respectiva notificação, judicial ou extrajudicial. 79 Ao contrário do alegado em contraditório, tratou-se de uma operação que teve como re-sultado querido pelos intervenientes, a consolidação de dívida municipal de curto prazo, que passou a ter um prazo de pagamento de 24 meses, mediante a intervenção de uma instituição financeira, que concedeu o crédito necessário à consolidação da referida dívi-da, sendo remunerada por juros pagos pelos Municípios envolvidos. 80 Alega-se, ainda, em contraditório, que não foi violada a norma da alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º do RFALEI, o que se afigura óbvio, na medida em que esta norma entrou em vigor em 01-01-2014, sem efeitos retroativos (artigo 92.º do RFALEI), quando a operação realizou-se em dezembro de 2012. Acresce que tal norma nem sequer foi invocada no re-lato, salvo para dar nota do regime atualmente vigente, que mantém a proibição. 81 Em contrapartida, na resposta conjunta dada em contraditório nada se refere quanto à violação da norma efetivamente aplicável, ou seja, o n.º 12 do artigo 38.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro . 82 Assim, o alegado em contraditório não afasta o que anteriormente ficou concluído quanto à intenção dos intervenientes de procurarem afastar o regime legal do endividamento municipal, mediante o recurso a interposta pessoa para contratar com instituição de cré-dito a consolidação de dívida municipal de curto prazo.                                                         Cfr. § 77, supra. 
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83 A resposta inicialmente apresentada pelo Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande, não inteiramente coincidente com a que foi dada posteriormente em conjunto com os Presidentes das Câmaras Municipais da Lagoa e de Vila Franca do Campo, é elu-cidativa do contexto em que se realizou a operação:  - Atendendo que este Município detinha pagamentos em atraso há mais de 90 dias a 31-03-2012, pela Lei 43/2012 de 28 de agosto (Lei que criou o PAEL), o Município de Ribeira Grande aderiu ao PAEL programa II, cujo contrato de empréstimo foi visado pelo Tribunal de Contas em 13-12-2012 (processo de fiscalização pre-via  n.º 85/2012); - Atendendo que as faturas emitidas pela EIRSU entre abril e outubro de 2012 não pu-deram entrar no PAEL, uma vez que não estavam em atraso em 31-03-2012, e uma vez que a EIRSU estava com dificuldades de tesouraria, o Município de Ribeira Grande assinou com a EIRSU um plano de pagamentos no pressuposto de se tratar de um simples plano de pagamentos a pagar durante alguns meses sem o paga-mento de qualquer juro. Entretanto quando o Município recebeu a primeira presta-ção para pagar em janeiro de 2013, detetou que algo de errado se estava a passar uma vez que a prestação incluía juros a pagar devido à cessão dos créditos à CGD; - A EIRSU foi contactada no sentido de esclarecer esta situação, conforme se pode ve-rificar pelos e-mails trocados na altura, em anexo; - Entretanto de forma a resolver esta situação, o Município de Ribeira Grande assim que deteve capacidade de tesouraria efetuou o pagamento integral do plano de pa-gamentos entre os meses de janeiro e maio de 2013 (…); - (…) a dívida não foi paga a médio e longo prazo como previa a cessão de créditos, tendo sido paga nos primeiros 5 meses de 2013. 84 Nesta primeira resposta, o Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande alega que o acordo de pagamento celebrado com a EIRSU – EIM, S.A., em 13-12-2012, seria um «….um simples plano de pagamentos a pagar durante alguns meses sem o pagamento de qualquer juro …», mas tal não corresponde ao enunciado do acordo assinado, que previa, desde logo, o pagamento de juros , nem à cessão a instituição financeira, que foi decidi-da simultaneamente. Por outro lado, reconhecendo a ilegalidade da operação, são indica-das as medidas que foram tomadas no sentido de a resolver a situação. 5.3.3. Eventual responsabilidade financeira  85 A Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (LFL) previa mecanismos de recurso ao crédito para a reprogramação de dívidas e consolidação de passivos a que os municípios poderiam re-correr, mas apenas em circunstâncias específicas, designadamente ao abrigo de um pla-no de saneamento ou de reequilíbrio financeiro. Fora deste contexto, estas operações es-tavam proibidas, nos termos do n.º 12 do artigo 38.º da LFL. 86 Tal como se evidenciou no ponto 5.3.1., supra, através da conjugação de acordos de pa-gamento e de contratos de cessão de créditos, os Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande lograram alcançar um resultado que lhes estava vedado por lei: reprogramar e                                                        Cfr. §§ 63 e 65, supra, e doc. 3.02.04. 
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consolidar dívida comercial de curto prazo, convertendo-a em dívida financeira de médio prazo, à margem de qualquer processo de saneamento ou de reequilíbrio financeiro.  87 De acordo com o disposto na alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL, as despesas só po-dem ser cativadas, assumidas, autorizadas e pagas se forem legais. 88 No exercício do contraditório, os eventuais responsáveis alegaram, em síntese: 
─ que «[o] projeto de relatório padece de vício de violação de lei, por violação do n.º 2 do artigo 13.º da LOPTC, sendo inconstitucional por violação do direito de defesa (…), consagrado no artigo 31.º, n.º 10 da CRP (14.º)», dado que não se está «perante uma responsabilidade objectiva que se basta com a enunciação dum comportamento ilícito, mas antes diante dum tipo de responsabilidade em que a culpa é requisito do conduta (17.º)», sendo que «O projeto de relatório não con-tém qualquer imputação subjectiva, não permitindo concluir se as imputadas in-frações foram praticadas com negligência ou com dolo (5.º)»; 
─ que não poderão ser responsabilizados, na medida em que, por força do disposto no n.º 4 do artigo 2.º do Código Penal, é-lhes aplicável o regime constante do n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC , na redação dada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de de-zembro, e: 

· não tinham «a obrigação legal de ouvir as “estações competentes”»;  
· não tomaram as «decisões contrariando pareceres ou esclarecimentos por elas prestados». 89 Quanto à invocada inexistência de elementos de imputação subjetiva, e sem embargo de se estar no âmbito de auditoria e não perante uma acusação, cabe relembrar o que foi destacado no relato submetido a contraditório: os eventuais responsáveis, na qualidade de membros do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., bem sabiam que a ope-ração se destinava a permitir aos Municípios a consolidação de dívida de curto prazo, com a intervenção de instituição financeira, mediante a celebração sucessiva dos acordos de pagamento com os Municípios e a cessão de créditos a instituição financeira, confor-me deliberaram na reunião do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., de 12-12-2012. 90 A propósito do princípio da aplicação retroativa da lei mais favorável, tal como foi referido em contraditório, o artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, alterou o n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC no sentido de alargar aos titulares dos órgãos executivos das autar-quias locais o regime de responsabilidade financeira aplicável aos membros do Governo. Assim sendo, estes apenas serão responsáveis quando, para além das condutas típicas previstas no artigo 65.º da LOPTC, ocorrerem os pressupostos fixados no artigo 36.º do Decreto n.º 22257, de 25 de fevereiro de 1933, ou seja, quando não tiverem ouvido as “es-                                                       Na resposta dada em contraditório remete-se para o n.º 4 do artigo 61.º da LOPTC, que regula a responsabilidade dos funcionários e agentes, mas, pelo contexto, entende-se que se pretendia remeter para n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC. 
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tações competentes” ou, quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, ti-verem adotado resolução diferente. 91 Nos termos do disposto no artigo 2.º, n.º 4, do Código Penal, aplicável à responsabilidade financeira sancionatória por força do artigo 67.º, n.º 4, da LOPTC, «quando as disposi-ções penais vigentes no momento da prática do facto punível forem diferentes das esta-belecidas em leis posteriores, é sempre aplicado o regime que concretamente se mostrar mais favorável ao agente». 92 Decorre da resposta obtida em contraditório que a decisão foi tomada pelos eventuais responsáveis sem que o pessoal dirigente ou os serviços jurídicos dos municípios se ti-vessem pronunciado . No entanto, os eventuais responsáveis mostraram-se convictos de que, no caso, não tinham «a obrigação legal de ouvir as “estações competentes”», e, nes-ta medida, consideram não poder ser responsabilizados. 93 Em face da resposta obtida, cabe salientar que, não se impondo a audição de quaisquer “estações competentes”, nada foi modificado quanto aos termos e condições em que po-derão os eventuais responsáveis ser responsabilizados. 94 Nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC, a violação de normas sobre a assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos é suscetí-vel de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa fixada entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, sendo responsáveis, João António Ferreira Ponte e Ricardo José Moniz da Silva, na qualidade de, respetivamente, Presidente da Câmara Municipal da Lagoa e Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande, na data dos factos, que outorgaram os acordos de pagamento celebrados com a EIRSU – EIM, S.A., em violação do disposto no n.º 12 do artigo 38.º da LFL, nas condições que se salientaram anteriormente . 
                                                      Cfr. Estrutura e Organização dos Serviços Municipais, aprovada por deliberação da Assembleia Municipal da Lagoa, de 14-04-2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 02-05-2011, e Regulamento da Organização dos Servi-ços Municipais, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal da Ribeira Grande, de 14-12-2010, publicado no Diá-rio da República, 2.ª série, n.º 11, de 17-01-2011.  Para além do que antecede no presente ponto, cfr., também, o ponto 5.3.1., supra. 
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6. Avaliação da atividade desenvolvida pela EIRSU – EIM, S.A. 95 No Relatório n.º 09/2012-FS/SRATC, aprovado em 12-07-2012 (Auditoria ao Município da Ribeira Grande - Dívida pública e encargos plurianuais), observou-se, com referência aos exercícios de 2010 e 2011:  A EIRSU, E.I.M. tem evidenciado um desempenho económico globalmente positivo.  A estrutura de rendimentos da EIRSU, E.I.M., corresponde à repartição, pelos três mu-nicípios, dos encargos suportados com a prestação do serviço de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos assegurado pelo consórcio contratado para o efeito, em função das quantidades recolhidas nas respetivas áreas geográficas. (…) a estrutura de gastos operacionais era determinada pelas importâncias faturadas pelo referido consórcio em resultado da prestação daqueles serviços.  96 De acordo com os documentos de prestação de contas, nos exercícios de 2012 a 2016 a EIRSU – EIM, S.A., evidenciou igualmente um desempenho económico positivo . Quadro VII – Rendimentos vs. gastos - 2012 a 2016 – EIRSU – EIM, S.A. 

Gráfico II – Rendimentos vs. gastos - 2012 a 2016 – EIRSU – EIM, S.A. 
                                                       Os documentos de prestação de contas relativos à gerências de 2012 a 2016 foram aprovados por deliberação da as-sembleia geral da EIRSU – EIM, S.A., de 26-04-2013, 22-04-2014, 19-03-2015, 20-04-2016 e 04-04-2017, respetivamente (doc. 3.04.01, pp. 37 a 40, 50 a 52, 62 a 64, 76 a 78 e 94 a 96).  
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97 De acordo com os mesmos documentos, verificou-se que, à semelhança dos anos anteri-ores, nos exercícios de 2012 a 2016: 
· a estrutura de rendimentos da EIRSU – EIM, S.A., assentou na faturação aos Mu-nicípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, referente à prestação dos serviços de recolha de resíduos sólidos urbanos, recolha seletiva e lavagem de contentores; 
· a estrutura de gastos operacionais foi determinada pelas importâncias faturadas pelo operador que presta os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos, havendo ainda a destacar as importâncias faturadas pela empresa que presta os serviços de contabilidade e pelo fiscal único ; 
· a empresa não dispõe de trabalhadores. 98 O montante faturado pela EIRSU – EIM, S.A., aos Municípios, corresponde ao montante que lhe foi faturado pelo operador que executa os serviços de recolha e transporte de re-síduos sólidos urbanos, acrescido, nos exercícios de 2010 a 2015, de uma margem de 5%, e, nos exercícios subsequentes, de uma margem de 1,5%.  99 A introdução daquelas margens permitiu à empresa local a obtenção de resultados líqui-dos positivos. Com efeito, pese embora o seu vasto objeto social , a atividade da EIRSU – EIM, S.A., cingiu-se à gestão do contrato de prestação de serviços de recolha de resí-duos sólidos urbanos, recolha seletiva e lavagem de contentores, adjudicado na sequên-cia do procedimento de contratação levado a efeito pela MUSAMI – EIM, S.A., em 2009.  100 É duvidoso que se justifique o recurso a uma pessoa coletiva, com a forma de empresa, para a realização, exclusivamente, da atividade que tem vindo a ser prosseguida pela EIRSU – EIM, S.A. 101 Recorde-se que, de acordo com o plano de negócios subjacente à constituição da EIRSU – EIM, S.A., a «vantagem competitiva» daquela entidade residia «no facto de poder obter economias de escala coordenando o serviço prestado nos três municípios» .  102 No entanto, idêntico objetivo pode ser prosseguido, por exemplo, mediante a constitui-ção de um agrupamento de entidades adjudicantes, disciplinado no artigo 39.º do CCP. Conforme aí se estabelece, as entidades adjudicantes podem agrupar-se com vista à for-mação de contratos cuja execução seja do interesse de todas (cfr. alínea a) do n.º 1).  103 No exercício do contraditório institucional, o Município da Ribeira Grande começou por referir que «o assunto será discutido na próxima reunião dos órgãos competentes».                                                        A saber, Branco & Carreiro, L.da, e Marques da Cunha, Arlindo Duarte & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas (SROC), L.da. Em 2016, o preço fixou-se, respetivamente, em 590,00 euros/mês (incluindo o IVA), e 4 130,00 euros/ano (incluindo o IVA), implicando um encargo total anual para a EIRSU – EIM, S.A, de 11 210,00 euros (incluindo o IVA).  Cfr. § 27. Cfr. § 31. 
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104 Em resposta conjunta, os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo referiram em contraditório: 23º Esta margem tem uma reduzida expressão financeira - actualmente 1,5%. 24º Tal margem é modestíssima face ao ganho de contratação em volume proporcionada pela contratação em curso, não havendo custos de estrutura da EIRSU, já que esta não tem pessoal ao seu serviço e os seus órgãos sociais não são remunerados. 25º (…) a extinção da EIRSU representará um agravamento de custos com pessoal, para os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, na medida em que o pessoal que foi afecto à operação em causa nesta auditoria regressaria aos Municí-pios, (trabalhadores com vínculo laboral de natureza pública aos Municípios e, espe-cificamente ao Município da Ribeira Grande, identificados no anexo II, ambos do con-trato de prestação de serviços e do caderno de encargos), aspecto que não foi  consi-derando (…). 26º A tudo isto acresce que, como se assinala no projeto de relatório, o objeto social da EIRSU é “vasto” (parágrafo 88), não sendo de excluir novas áreas de negócios, poten-ciando uma estrutura empresarial já existente. 105 Sucede que não se está a emitir opinião no sentido de que a contratação passe a ser feita individualmente por cada Município, nem que cada Município passe a exercer essas fun-ções diretamente através dos seus próprios serviços. 106 Sugeriu-se mesmo o recurso à constituição de um agrupamento de entidades adjudican-tes, para a contratação do serviço de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos três concelhos, e se pretendesse manter a economia de escala daí resultante, dispensando a intermediação da EIRSU – EIM, S.A. 107 Neste contexto, não se compreende a referência, feita na resposta dada em contraditório, aos trabalhadores que regressariam aos Municípios, na sequência da extinção da EIRSU – EIM, S.A., (ponto 25.º), quando nessa mesma resposta se afirma, no ponto imediatamen-te anterior, que a EIRSU – EIM, S.A., não tem pessoal ao seu serviço. Com efeito, esta empresa local não tem trabalhadores, nem gastos com pessoal, pelo que a sua extinção nenhum impacto terá a este nível .                                                        Cfr. § 97, supra. O que se passou foi que na reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande, de 26-01-2010, o Presiden-te da Câmara Municipal informou que «… a estrutura do pessoal que iria exercer funções no consórcio Recolte/GSC, seria composta por trabalhadores [do] município de Ribeira Grande, em número de 6, comprometendo-se as partes ce-lebrar os acordos e encetar as demais diligências necessárias para este efeito» (cfr. § 32, alínea a), supra), o que não tem implicação com a eventual extinção da EIRSU – EIM, S.A. Os Municípios da Lagoa e de Vila Franca do Campo não têm trabalhadores nestas condições (cfr. § 32, alíneas b) e g), supra). 
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108 Na resposta conjunta dada em contraditório, aventa-se a hipótese da EIRSU – EIM, S.A., passar a abranger novas áreas de negócio, o que acrescenta um fator de risco à manuten-ção da sua existência . 109 A opção de extinguir a EIRSU – EIM, S.A., pode ser mais vantajosa para os Municípios na medida em que, para além de possibilitar a poupança da margem paga à EIRSU – EIM, S.A., cria condições para um melhor acompanhamento, com meios das autarquias, da atividade desenvolvida pelo operador que tem vindo a prestar os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos respetivos concelhos, uma vez que a EIRSU – EIM, S.A., como foi reconhecido em contraditório, não dispõe de meios humanos que lhe permitam exercer um controlo efetivo dessa atividade.   

                                                       Sobre o histórico dos sectores empresariais dos municípios envolvidos, pode ver-se o ponto 7. do Relatório n.º 09/2012-FS/SRATC, aprovado em 12-07-2012, quanto ao Município da Ribeira Grande, o Relatório n.º 13/2012-FS/SRATC, aprovado em 12-11-2012, quanto ao Município de Vila Franca do Campo, e o ponto 8. do Relatório n.º 17/2012-FS/SRATC, aprovado em 18-12-2012, quanto ao Município da Lagoa.  
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III. Conclusões e recomendações 7. Principais conclusões 111 Em 17-12-2009, a MUSAMI – EIM, S.A., celebrou com um operador privado um contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos, abrangendo os concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo. O cocontratante autori-zou, desde logo, a MUSAMI – EIM, S.A., a transmitir a respetiva posição contratual para uma associação de municípios ou para uma empresa municipal de capitais exclusivamen-te públicos, dos quais fizessem parte os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Fran-ca do Campo . 112 Em 18-06-2010, estes Municípios constituíram a EIRSU – EIM, S.A., tendo como objeto social, designadamente, o desenvolvimento de sistemas de limpeza pública e de recolha e transporte de resíduos sólidos, de desenvolvimento e inovação empresarial e de requali-ficação ambiental . 113 Em 27-09-2010, a MUSAMI – EIM, S.A., cedeu à EIRSU – EIM, S.A., a sua posição no referido contrato . 114 Tendo presente este enquadramento, conclui-se: Ponto do Relatório Conclusões 5.1., § 45 No período que decorreu entre 27-09-2010 e 18-05-2017, a EIRSU – EIM, S.A., efetuou pagamentos ao operador contratado para prestar serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos concelhos da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, no montante total de 7 037 775,19 euros, incluindo juros de mora, no montante de 45 707,53 euros. 5.2., § 50 No mesmo período, os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo pagaram, por seu turno, à EIRSU – EIM, S.A., o montante de 7 375 158,85 euros (incluindo os juros de mora), por aqueles serviços prestados nos respetivos concelhos. 6., §§ 98 e 99 O montante faturado pela EIRSU – EIM, S.A., aos Municípios, corresponde ao montante que lhe foi faturado pelo operador, acrescido, nos exercícios de 2010 a 2015, de uma margem de 5%, e, nos exercícios subsequentes, de uma margem de 1,5%.  A introdução daquelas margens permitiu à empresa local a obtenção de resulta-dos líquidos positivos.                                                        Cfr. § 26 e Quadro I – Elementos essenciais do contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  Cfr. § 27.  Cfr. § 39. 
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Ponto do Relatório Conclusões 5.2., § 51 Os pagamentos foram efetuados pelos Municípios sem a existência de título contratual que os fundamentasse e sem que o processo de tomada de decisão relativo à contratação da EIRSU – EIM, S.A., tivesse a intervenção dos órgãos autárquicos competentes, com violação do disposto no artigo 29.º do Decre-to-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. 5.3.1., e 5.3.2. Os Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande celebraram com a EIRSU – EIM, S.A., acordos de regularização de dívida com condições próprias do crédito bancário, em virtude dos quais ficaram a pagar a uma instituição de crédito o capital e juros a que se referiam os acordos.  As operações em causa tiverem por efeito consolidar dívida comercial de curto prazo, convertendo-a em dívida financeira de médio prazo, à margem de qual-quer processo de saneamento ou de reequilíbrio financeiro.  5.3.3. A celebração de contratos com entidades financeiras destinados a consolidar dívidas de curto prazo, com inobservância do regime de crédito dos municípios, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória. 
6. Desde a sua constituição, a atividade da EIRSU – EIM, S.A., reconduziu-se à gestão do contrato de prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos ur-banos, recolha seletiva e lavagem de contentores, celebrado com operador pri-vado a quem cabe executar os referidos serviços. Não está evidenciado que se justifique o recurso a uma pessoa coletiva, com a forma de empresa, para a realização, exclusivamente, desta atividade, podendo os municípios optar por outras formas de coordenação que permitam melhorar o acompanhamento da atividade desenvolvida pelo operador e, simultaneamen-te, poupar o valor da margem paga à EIRSU – EIM, S.A.    
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8. Recomendações 115 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, recomenda-se: Recomendações Pontos  do Relatório Aos Municípios da Lagoa e da Ribeira Grande: 1.ª Observar o regime legal do endividamento municipal, abstendo-se de celebrar contratos com entidades financeiras ou diretamente com os credores, tendo por objetivo a consolidação de dívida de curto prazo, sempre que a duração dos mesmos ultrapasse o exercício orçamental. [alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º do RFALEI, atualmente em vigor] 5.3.2. Aos Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo: 2.ª Ponderar a extinção da empresa local intermunicipal EIRSU – EIM, S.A. 6.  116 Relativamente à matéria da 2.ª recomendação, foi alegado, em contraditório, que «O pro-jecto de auditoria não contém qualquer demonstração económico-financeira - ainda que meramente perfunctória - que alicerce a projectada recomendação, pelo que ela carece de fundamentação». 117 Convém, por isso, explicitar, também aqui, o fundamento da recomendação, tal como decorre das observações do relatório, já anteriormente vertidas no relato: 
· A EIRSU – EIM, S.A., exerce uma atividade de mero intermediário dos municípios participantes, gerando um acréscimo de encargos, sem acrescentar valor, conforme resulta do exposto acima, sem necessidade de maior desenvolvimento ; 
· A extinção da empresa local cria condições para um melhor acompanhamento, com meios próprios das autarquias, da atividade desenvolvida pelo operador que tem vindo a prestar os serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos nos respetivos concelhos, uma vez que a EIRSU – EIM, S.A., como foi reconhecido em contraditório, não dispõe de meios humanos que lhe permitam exercer um controlo efetivo dessa atividade ; 
· Possibilita a poupança da margem paga pelos municípios à EIRSU – EIM, S.A., que, atualmente, ascende a 1,5% do montante faturado por aquele operadoror ;                                                        Cfr. ponto 6., em especial, §§ 95 a 98, supra.  Cfr. §§ 97 e 104, supra.  Cfr. §§ 98 e 109, supra. 
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· A hipótese aventada, em sede de contraditório, da EIRSU – EIM, S.A., passar a exer-cer novas atividades, acrescenta um fator de risco à manutenção da sua existência, tendo em conta os antecedentes dos municípios envolvidos relativamente à gestão das entidades dos respetivos sectores empresariais . 118 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera impac-tos positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade, bem como na melhoria da gestão financeira pública.  

                                                       Cfr. § 108, supra. 
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9. Decisão  Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos termos do disposto nos artigos 49.º, n.º 1, alínea a), 55.º, n.º 2, e 106.º, n.º 2, da LOPTC. Para efeitos de acompanhamento da 1.ª recomendação formulada, os Presidentes das Câmaras Municipais da Lagoa e da Ribeira Grande deverão remeter ao Tribunal de Con-tas, até ao dia 31-o1-2019 e até ao dia 31-01-2020, cópia dos acordos celebrados, respeti-vamente, em 2018 e 2019, tendo por objetivo a consolidação de dívida de curto prazo. Para efeitos de acompanhamento da 2.ª recomendação formulada, os Presidentes das Câmaras Municipais da Lagoa, da Ribeira Grande e de Vila Franca do Campo, deverão in-formar o Tribunal de Contas, até 31-12-2018, sobre as deliberações tomadas pelas respeti-vas Câmaras Municipais e Assembleias Municipais quanto à eventual extinção da EIRSU – EIM, S.A. Expressa-se às entidades auditadas e aos responsáveis ouvidos em contraditório o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas durante o desenvolvimento des-ta ação. São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.os 1 e 3, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a se-guir apresentada, que explicita o critério de repartição da obrigação emolumentar. Remeta-se cópia do presente relatório: — aos Presidentes das Câmaras Municipais da Lagoa, da Ribeira Grande e de Vila Fran-ca do Campo, para conhecimento e efeitos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-tembro; — à presidente do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A.; — aos responsáveis ouvidos em sede de contraditório. Remeta-se também cópia do presente relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores. Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 28 de junho de 2018. O Juiz Conselheiro  (António Francisco Martins)    Os Assessores 
  (Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 

Fui presente  O Representante do Ministério Público 
 

  (José Ponte)     
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Conta de emolumentos (Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1)   

   (em euro)                  
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Notas (1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  (4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 5  vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR (valor de referência), fixado atualmente em 343,28 euros, calculado com base no índice 100 da escala indiciária das carreiras de regime geral da função pública que vigorou em 2008 (333,61 euros), atualizado em 2,9%, nos termos do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  (2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 minutos de trabalho. (5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 50 vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas). (Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - valor de referência) (3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999:      — Ações fora da área da residência oficial ………..€ 119,99       — Ações na área da residência oficial ……………….€ 88,29 (6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas. (7) Quando haja mais de um sujeito passivo da mesma obrigação emolumentar, o encargo é repartido nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas.    
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Ficha técnica Função Nome Cargo/Categoria Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador Cristina Soares Ribeiro Auditora-Chefe Execução Maria da Graça Carvalho Técnica Verificadora Superior  Carlos Filipe Melo Técnico Superior    
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Respostas apresentadas em contraditório institucional I – Município da Ribeira Grande 
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II – Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo  
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 Respostas apresentadas em contraditório pessoal III – João António Ferreira Ponte   
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IV – Ricardo José Moniz da Silva  
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V – Regina Paula Gouveia Maiato Feijó  
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VI – Helga Margarida Soares Costa  
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VII – Carlos Manuel de Melo Pimentel  
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VIII – Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental  
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I – Pagamentos efetuados  pelo Município da Lagoa  
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        Notas:  a) A data do pagamento corresponde à data da ordem de transferência ou à data da emissão do cheque; b) As Chefes de Divisão Administrativa e Financeira (CDAF), Maria da Estrela Aguiar e Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, autorizaram o pagamento no uso de competências delegadas (doc.os 3.01.03, pp. 1 e 2, e 3.01.03, pp. 4 a 9).    
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II – Pagamentos efetuados pelo Município da Ribeira Grande 
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       Notas:  a) A data do pagamento corresponde à data da ordem de transferência ou à data da emissão do cheque; b) A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira (CDAF),  Regina Paula Gouveia Maiato Feijó, e a técnica superior Maria Manuela Tavares Silva Pereira, autorizaram os pagamentos no uso de competências delegadas (doc.os 3.02.95.2, 3.02.95.6. e 3.02.95.4.)    
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III – Pagamentos efetuados pelo Município de Vila Franca do Campo 
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IV – Pagamentos efetuados pela EIRSU – EIM, S.A. 
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V – Eventuais infrações financeiras Ponto 5.3 do Relatório Consolidação de dívida comercial de curto prazo Descrição  Em 13-12-2012, o Município da Lagoa celebrou com a EIRSU – EIM, S.A., um acordo de regulariza-ção de dívida no montante de 114 183,60 euros, comprometendo-se a pagar o montante em dívida em 24 prestações mensais, acrescido de juros sobre o capital em dívida a uma taxa corresponden-te à Euribor a 6 meses, acrescida de 5,25%.  No dia seguinte, mediante aceitação do Município, os créditos detidos pela EIRSU – EIM, S.A., fo-ram transmitidos para a Caixa Geral de Depósitos, S.A., ficando aquele a pagar à instituição de crédito o capital e juros a que se referia o acordo. O acordo de regularização de dívida foi executado.  Qualificação  A operação teve por efeito consolidar dívida comercial de curto prazo do Município, convertendo-a em dívida financeira de médio prazo, à margem de qualquer processo de saneamento ou de ree-quilíbrio financeiro.  A celebração de contratos com entidades financeiras, direta ou indiretamente, destinados a conso-lidar dívidas de curto prazo, com inobservância do regime de crédito dos municípios, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória.  Normas infringidas  Artigo 38.º, n.º 12, da LFL, e alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL.  Responsáveis  João António Ferreira Ponte, na qualidade de, então, Presidente da Câmara Municipal da Lagoa, que outorgou o acordo de pagamento, e que, enquanto vogal do conselho de administração da EI-RSU – EIM, S.A.,  participou na reunião de 12-12-2012, onde foi deliberada, simultaneamente, a ce-lebração do acordo de pagamento com o Município da Lagoa e a cessão de créditos à Caixa Geral de Depósitos, S.A.  Meios de prova 
· Ata da reunião do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., de 12-12-2012 (doc. 3.04.02, pp. 48 a 51); 
· Acordo de pagamento celebrado entre o Município da Lagoa e a EIRSU – EIM, S.A., em 13-12-2012 (doc. 3.01.08); 
· Contrato de cessão de créditos celebrado entre a EIRSU – EIM, S.A., e a Caixa Geral de Depó-sitos, S.A., em 14-12-2012 (doc. 3.01.108.2); 
· Ordens de pagamento comprovativas da regularização da dívida, respetivas faturas e avisos de lançamento/notas de lançamento (doc.os 3.01.36, 3.01.39; 3.01.40, 3.01.42, 3.01.43, 3.01.46, 3.01.48, 3.01.50, 3.01.51, 3.01.52, 3.01.53, 3.01.55, 3.01.56, 3.01.59, 3.01.62, 3.01.64, 3.01.65, 3.01.68, 3.01.70, 3.01.72, 3.01.74,  3.01.76, 3.01.77, 3.01.80,  3.01.108.6 e 3.01.108.7). 
· Resposta apresentada pelo responsável em sede de contraditório (doc. 6.30. e 6.30.1). 
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 Tipo de infração  Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), segunda parte, da LOPTC.  Medida da multa  A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros .  Extinção de responsabilidades  O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC.     

                                                       A unidade de conta processual (UC) tem o valor equivalente a 102,00 euros, o qual corresponde a um quarto do valor do indexante dos apoios sociais (IAS), vigente em dezembro do ano anterior, arredondado à unidade Euro (artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28 de agosto). Como o Regulamento das Custas Processuais entrou em vigor no dia 20-04-2009 (artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 156.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro), o valor a considerar a partir de 20-04-2009 é o de 407,41 euros, correspon-dente ao IAS vigente em dezembro de 2008 (cfr. artigo 2.º da Portaria n.º 9/2008, de 3 de janeiro). No ano de 2010 o regime de atualização do IAS foi suspenso (por força do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de dezembro), suspensão que se manteve até 2016 (cfr., por último, artigo 73.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março). A partir de 2017, passou a vigorar a suspensão da atualização automática da UC (artigos 266.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 178.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro).  
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Ponto 5.3 do Relatório Consolidação de dívida comercial de curto prazo Descrição  Em 13-12-2012, o Município da Ribeira Grande celebrou com a EIRSU – EIM, S.A., um acordo de regularização de dívida no montante de 346 757,56 euros, comprometendo-se a pagar o montante em dívida em 24 prestações mensais, acrescido de juros sobre o capital em dívida a uma taxa cor-respondente à Euribor a 6 meses, acrescida de 5,25%.  No dia seguinte, mediante aceitação do Município, os créditos detidos pela EIRSU – EIM, S.A., fo-ram transmitidos para a Caixa Geral de Depósitos, S.A., ficando aquele a pagar à instituição de crédito o capital e juros a que se referia o acordo. O acordo de regularização de dívida foi executado.  Qualificação  A operação teve por efeito consolidar dívida comercial de curto prazo do Município, convertendo-a em dívida financeira de médio prazo, à margem de qualquer processo de saneamento ou de ree-quilíbrio financeiro.  A celebração de contratos com entidades financeiras, direta ou indiretamente, destinados a conso-lidar dívidas de curto prazo, com inobservância do regime de crédito dos municípios, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória.  Normas infringidas  Artigo 38.º, n.º 12, da LFL, e alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL.  Responsáveis  Ricardo José Moniz da Silva, na qualidade de, então, Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande, que outorgou o acordo de pagamento, e que, enquanto presidente do conselho de admi-nistração da EIRSU – EIM, S.A.,  participou na reunião de 12-12-2012, onde foi deliberada, simulta-neamente, a celebração do acordo de pagamento com o Município da Ribeira Grande e a cessão de créditos à Caixa Geral de Depósitos, S.A.  Meios de prova 
· Ata da reunião do conselho de administração da EIRSU – EIM, S.A., de 12-12-2012 (doc. 3.04.02, pp. 48 a 51); 
· Acordo de pagamento celebrado entre o Município da Ribeira Grande e a EIRSU – EIM, S.A., em 13-12-2012 (doc. 3.02.04); 
· Contrato de cessão de créditos celebrado entre a EIRSU – EIM, S.A., e a Caixa Geral de Depó-sitos, S.A., em 14-12-2012 (doc. 3.02.06); 
· Ordens de pagamento comprovativas da regularização da dívida, respetivas faturas e notas de lançamento (doc.os 3.02.34, 3.02.36, 3.02.38, 3.02.39, 3.02.41, 3.02.42, 3.02.44, 3.02.46, 3.02.94.04 e 3.02.94.10); 
· Plano de pagamentos (doc. 3.02.94.02). 
· Resposta apresentada pelo responsável em sede de contraditório (doc. 6.29. e 6.29.1). 
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 Tipo de infração  Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), segunda parte, da LOPTC.  Medida da multa  A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros.  Extinção de responsabilidades  O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC.    
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VI – Legislação citada Sigla Diploma Alterações relevantes LAL Lei das Autarquias Locais   Lei n.º 169/99, de 18 de setembro  Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-bro, e Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março.  LFL Lei das Finanças Locais   Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro  Leis n.os 22-A/2007, de 29 de junho, 67-A/2007, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 22/2012, de 30 de Maio, e 66-B/2012, de 31 de dezembro. LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas   Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Leis n.os 87-B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, que a republica, 35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, 20/2015, de 9 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro. POCAL Plano Oficial de Contabilidade  das Autarquias Locais   Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro  Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, Decretos-Lei n.os 315/2000, de 2 de dezembro, e 84-A/2002, de 5 de abril, e Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezem-bro. RFALEI Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais   Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro Leis n.os 82-D/2014, de 31 de dezembro, 69/2015, de 16 de julho, 132/2015, de 4 de setembro, 7-A/2016, de 30 de março, 42/2016, de 28 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro. RJAEL Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais    Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto Leis n.os 53/2014, de 25 de agosto, 69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro.                                                         A maior parte das normas da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, foi revogada pela alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, mantendo-se apenas em vigor quanto à matéria da constituição, composição e organização dos órgãos das autarquias locais (n.º 3 do artigo 6.º do Regime das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) A Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, foi revogada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com efeitos a 01-01-2014. O Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras previsionais e às modifi-cações do orçamento, a partir de 01-01-2018, sem prejuízo de se aplicarem as novas disposições às entidades piloto, a partir de 01-01-2016 (cfr. artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, com a redação dada pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro).  
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Sigla Diploma Alterações relevantes RJSEL Regime Jurídico do Sector Empresarial Local    Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro  Leis n.os 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 55/2011, de 15 de novembro.   

                                                       A Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro, foi revogada pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (RJAEL). 
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VII – Índice do dossiê corrente N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data  1. Trabalhos preparatórios  1.01 Contrato de prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urba-nos celebrado entre a MUSAMI – EIM, S.A., e o consórcio RECOLTE/GSC e primeiro aditamento ao contrato Diversas 1.02 Contrato de constituição da EIRSU – EIM, S.A., e Estatutos 18-06-2010 1.03 Plano de Negócios da EIRSU – EIM, S.A. – 1.04 Segundo aditamento ao contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  28-02-2011 1.05 Alteração dos Estatutos da EIRSU – EIM, S.A. 29-05-2013 1.06 Terceiro aditamento ao contrato de aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos  29-05-2015 1.07 Contrato de gestão delegada relativo à gestão da recolha e transporte de resíduos celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 04-10-2016 1.08 Contrato-programa de gestão da recolha e transporte de resíduos celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 04-10-2016 1.09 Ofício n.º 1566 – UAT I 25-07-2017 1.10 Ofício n.º 1568 – UAT I 25-07-2017 1.11 Ofício n.º 1569 – UAT I 25-07-2017 1.12 Ofício n.º 1570 – UAT I 25-07-2017 1.13 Entrada n.º 1465 (Município da Lagoa) 08-08-2017 1.13.01 E-mail s/n.º 08-08-2017 1.13.02 Ofício n.º 2023 (Município da Lagoa) 08-08-2017 1.13.03 Ata de instalação da Câmara Municipal da Lagoa (2009-2013)  23-10-2009 1.13.04 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Lagoa  24-03-2010 1.13.05 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Lagoa  27-04-2010 1.13.06 Acordo de cessão de posição contratual formalizado entre a MUSAMI – EIM, S.A., e a EIRSU – EIM, S.A., 27-09-2010 1.13.07 Ata de instalação da Câmara Municipal da Lagoa (2013-2017) 21-10-2013 1.13.08 Contrato de gestão delegada para a gestão da recolha e transporte de resíduos urbanos celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2016 1.13.09 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Lagoa 06-02-2017 1.13.10 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Lagoa 21-02-2017 1.13.11 Contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2017 1.13.12 Anexo II ao contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A., em 06-03-2017 - 1.13.13 Organização dos serviços municipais da Lagoa 15-06-2009 1.13.14 Estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 15-12-2010 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 1.13.15 Alteração da estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa  02-05-2011 1.13.16 Estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa  - 1.13.17 Alteração da estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 06-06-2012 1.13.18 Proposta relativa à nova estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 15-11-2013 1.13.19 Estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 24-01-2014 1.13.20 Alteração da estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 26-01-2015 1.13.21 Proposta de alteração da estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa 06-04-2015 1.13.22 Estrutura e organização dos serviços municipais da Lagoa  22-05-2015 1.13.23 Extrato de conta corrente da EIRSU (29-09-2010 a 31-12-2010) 01-08-2017 1.13.24 Extrato de conta corrente da EIRSU (2011) 01-08-2017 1.13.25 Extrato de conta corrente da EIRSU (2012) 01-08-2017 1.13.26 Extrato de conta corrente da EIRSU (2013) 01-08-2017 1.13.27 Extrato de conta corrente da EIRSU (2014) 01-08-2017 1.13.28 Extrato de conta corrente da EIRSU (2015) 01-08-2017 1.13.29 Extrato de conta corrente da EIRSU (2016) 01-08-2017 1.13.30 Extrato de conta corrente da EIRSU (02-01-2017 a 18-05-2017) 01-08-2017 1.14 Entrada n.º 1475 (Município de Vila Franca do Campo) 09-08-2017 1.14.01 E-mail s/n.º 09-08-2017 1.14.02 Ofício n.º 2328/2017 (Município de Vila Franca do Campo) 09-08-2017 1.14.03 Alteração da organização dos serviços, organigrama e quadro de pessoal do Município de Vila Franca do Campo  09-04-2003 1.14.04 Organograma da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo (Anexo I)  16-05-2003 1.14.05 Ata de instalação da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo (2009-2013) 02-11-2009 1.14.06 Acordo de cessão de posição contratual formalizado entre a MUSAMI – EIM, S.A., e a EIRSU – EIM, S.A. 27-09-2010 1.14.07 Ata de instalação da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo (2013-2017) 04-11-2013 1.14.08 Contrato de gestão delegada celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2016 1.14.09 Contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2017 1.14.10 Anexo II ao contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. - 1.14.11 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal, realizada a 23-02-2017 01-08-2017 1.14.12 Extrato de conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (27-09-2010 a 27-07-2017) 04-08-2017 1.15 Entrada n.º 1484 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.15.1 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.15.2 Ofício n.º 2487 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.15.3 Ata de instalação da Câmara Municipal (2009-2013) 23-10-2009 1.15.4 Ata de instalação da Câmara Municipal (2013-2017) 14-10-2013 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 1.16 Entrada n.º 1484 – 1 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.16.1 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.16.2 Acordo de cessão de posição contratual celebrado entre a MUSAMI – EIM, S.A.,  e a EIRSU – EIM, S.A. 27-09-2010 1.16.3 Ofício n.º 002, da EIRSU – EIM, S.A. 12-11-2010 1.16.4 Excerto da ata da reunião do conselho de administração da MUSAMI – EIM, S.A.,  realizada a 19-04-2010 29-05-2016 1.16.5 Excerto da ata da reunião do conselho de administração da MUSAMI – EIM, S.A.,  realizada a 23-09-2010 29-05-2016 1.17 Entrada n.º 1484 – 2 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.17.1 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.17.2 Retificação do Regulamento da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande 30-03-2007 1.17.3 Regulamento da Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal da Ribeira Grande 17-01-2011 1.17.4 Regulamento da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande 10-07-2015 1.17.5 Regulamento de constituição das unidades flexíveis no âmbito da estrutura orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande 15-07-2015 1.17.6 Alteração ao Regulamento da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande 17-01-2017 1.17.7 Alteração ao Regulamento da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande - Edital 17-01-2017 1.17.8 Alteração ao Regulamento de constituição das unidades flexíveis no âmbito da estrutura orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande - Edital 17-01-2017 1.17.9 Alteração ao Regulamento de constituição das unidades flexíveis no âmbito da estrutura orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande - Edital 17-01-2017 1.18 Entrada n.º 1484 – 3 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.18.1 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.18.2 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2010) 08-08-2017 1.18.3 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2011) 08-08-2017 1.18.4 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2012) 08-08-2017 1.18.5 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2013) 08-08-2017 1.18.6 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2014) 08-08-2017 1.18.7 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2015) 08-08-2017 1.18.8 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2016) 08-08-2017 1.18.9 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A. (2017) 08-08-2017 1.19 Entrada n.º 1484 – 4 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.19.01 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.19.02 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande  26-01-2010 1.19.03 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 26-01-2010 01-02-2010 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 1.19.04 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande  23-03-2010 1.19.05 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande  30-06-2010 1.19.06 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande 19-02-2013 1.19.07 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande 26-02-2013 1.19.08 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 30-06-2010 10-02-2016 1.19.09 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande 11-08-2016 1.19.10 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 11-08-2016 17-08-2016 1.19.11 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 11-08-2016 17-08-2016 1.19.12 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande 15-09-2016 1.19.13 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 15-09-2016 16-09-2016 1.19.14 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 15-09-2016 16-09-2016 1.19.15 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande 09-02-2017 1.19.16 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 09-02-2017 15-02-2017 1.19.17 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 09-02-2017 15-02-2017 1.19.18 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande  23-02-2017 1.19.19 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 23-02-2017 27-02-2017 1.19.20 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 23-02-2017 27-02-2017 1.19.21 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 23-02-2017 27-02-2017 1.19.22 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 09-02-2017 02-03-2017 1.19.23 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 09-02-2017 03-03-2017 1.19.24 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 19-02-2013 09-08-2017 1.19.25 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 23-03-2010 09-08-2017 1.20 Entrada n.º 1484 – 5 (Município da Ribeira Grande) 10-08-2017 1.20.1 E-mail s/n.º 10-08-2017 1.20.2 Contrato de gestão delegada para a gestão da recolha e transporte de resíduos urbanos celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2017 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 1.20.3 Contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2017 1.20.4 Anexo II ao contrato-programa entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. - 1.21 Entrada n.º 1503 (Município da Ribeira Grande) 17-08-2017 1.21.1 E-mail s/n.º 17-08-2017 1.21.2 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande 27-04-2010 1.21.3 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande 26-02-2013 1.21.4 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 27-04-2010 16-08-2017 1.21.5 Excerto da ata da reunião da Assembleia Municipal da Ribeira Grande realizada a 26-02-2013 16-08-2017 1.22 Entrada n.º 1504 (Município da Ribeira Grande) 17-08-2017 1.22.1 E-mail s/n.º 17-08-2017 1.22.2 Excerto da ata da reunião do conselho de administração da MUSAMI – EIM, S.A.,  realizada a 23-09-2010 29-05-2016 1.23 Entrada n.º 1507 (Município da Ribeira Grande) 18-08-2017 1.23.1 E-mail s/n.º 18-08-2017 1.23.2 Parte da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande 19-02-2013 1.23.3 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal da Ribeira Grande realizada a 19-02-2013 18-08-2017 1.24 Entrada n.º 1548 (EIRSU – EIM, S.A.) 29-08-2017 1.24.01 E-mail s/n.º 29-08-2017 1.24.02 Ofício n.º 014/EIRSU – EIM, S.A. 29-08-2017 1.24.03 Contrato de gestão delegada para a gestão da recolha e transporte de resíduos urbanos celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU 06-03-2016 1.24.04 Contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. 06-03-2017 1.24.05 Anexo II ao contrato-programa celebrado entre os Municípios da Lagoa, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo e a EIRSU – EIM, S.A. - 1.24.06 Extrato de conta corrente da Recolte (01-09-2010 a 31-12-2010) 26-07-2017 1.24.07 Extrato de conta corrente da Recolte (2011) 26-07-2017 1.24.08 Extrato de conta corrente da Recolte (2012) 26-07-2017 1.24.09 Extrato de conta corrente da Recolte (2013) 26-07-2017 1.24.10 Extrato de conta corrente da Recolte (2014) 26-07-2017 1.24.11 Extrato de conta corrente da Recolte (2015) 26-07-2017 1.24.12 Extrato de conta corrente da Recolte (2016) 26-07-2017 1.24.13 Extrato de conta corrente da Recolte (01-01-2017 a 31-05-2017) 26-07-2017 1.24.14 Extrato de conta da Câmara Municipal da Lagoa (01-09-2010 a 31-05-2017) 26-07-2017 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 1.24.15 Extrato de conta da Câmara Municipal da Ribeira Grande (01-09-2010 a 31-05-2017) 26-07-2017 1.24.16 Extrato de conta da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo (01-09-2010 a 31-05-2017) 26-07-2017 1.25 Relatório e contas da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2012 - 1.26 Relatório e contas da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2013 - 1.27 Relatório e contas da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2014 - 1.28 Relatório e contas da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2015 - 1.29 Relatório e contas da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2016 - 1.30 Estatutos da MUSAMI – EIM, S.A. - 1.31 Alteração dos Estatutos da MUSAMI – EIM, S.A. 22-04-2013 1.32 Lista de preços unitários apresentada pelo consórcio RECOLTE/GSC 10-11-2008  2. Plano Global de Auditoria  2.1 Informação n.º  240-2017/DAT-UAT I – Plano Global de Auditoria 26-09-2017 2.2 Informação n.º  252-2017/DAT-UAT I – Alteração ao Plano Global da Auditoria  12-10-2017 2.3 Ofício n.º  1830-UAT I – Comunicação da realização de trabalhos de campo (EIRSU – EIM, S.A.) 18-10-2017 2.4 Ofício n.º  1831-UAT I – Comunicação da realização de trabalhos de campo (Município da Lagoa) 18-10-2017 2.5 Ofício n.º  1832-UAT I – Comunicação da realização de trabalhos de campo (Município da Ribeira Grande) 18-10-2017 2.6 Ofício n.º  1833-UAT I – Comunicação da realização de trabalhos de campo (Município de Vila Franca do Campo) 18-10-2017  3. Documentos recolhidos  3.01 Município da Lagoa  3.01.01 Atas das reuniões da Câmara Municipal  Diversas 3.01.02 Atas das reuniões da Assembleia Municipal  Diversas 3.01.03 Despachos de delegação de competências Diversas 3.01.04 Publicação dos despachos de nomeação e de cessação de funções dos Chefes de Divisão afetos à área administrativa e financeira Diversas 3.01.05 Excerto da ata da reunião da Câmara Municipal realizada a 23-03-2009 e aviso referente à reunião da Assembleia Municipal realizada a 02-04-2009 (aprovação da organização dos serviços municipais) Diversas 3.01.06 Avisos referentes à aprovação das alterações à estrutura e organização dos serviços municipais, nos anos de 2010 e 2011 Diversas 3.01.07 Proposta de alteração da estrutura e organização dos serviços municipais e certidão de parte da ata da reunião da Câmara Municipal realizada a 30-01-2012 Diversas 3.01.08 Acordo de pagamento celebrado entre o Município da Lagoa e a EIRSU – EIM, S.A. 13-12-2012 3.01.09 Proposta de alteração da estrutura e organização dos serviços municipais e ex-certo da ata da reunião da Câmara Municipal realizada a 25-11-2013 Diversas 3.01.10 Proposta de alteração da estrutura e organização dos serviços municipais e excerto da ata da reunião da Câmara Municipal realizada a 10-04-2015 Diversas 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.01.11 Ordem de pagamento n.º 2010/00003847 19-11-2010 3.01.12 Ordem de pagamento n.º 2010/00004216 21-12-2010 3.01.13 Ordem de pagamento n.º 2011/00000160 24-01-2011 3.01.14 Ordem de pagamento n.º 2011/00000765 22-03-2011 3.01.15 Ordem de pagamento n.º 2011/00001032 19-04-2011 3.01.16 Ordem de pagamento n.º 2011/00001403 19-05-2011 3.01.17 Ordem de pagamento n.º 2011/00001722 20-06-2011 3.01.18 Ordem de pagamento n.º 2011/00002065 25-07-2011 3.01.19 Ordem de pagamento n.º 2011/00002379 22-08-2011 3.01.20 Ordem de pagamento n.º 2011/00002738 22-09-2011 3.01.21 Ordem de pagamento n.º 2011/00003011 20-10-2011 3.01.22 Ordem de pagamento n.º 2011/00003418 22-11-2011 3.01.23 Ordem de pagamento n.º 2011/00003805 19-12-2011 3.01.24 Ordem de pagamento n.º 2012/00000119 23-01-2012 3.01.25 Ordem de pagamento n.º 2012/00000809 20-03-2012 3.01.26 Ordem de pagamento n.º 2012/00001118 23-04-2012 3.01.27 Ordem de pagamento n.º 2012/00001524 22-05-2012 3.01.28 Ordem de pagamento n.º 2012/00001980 04-07-2012 3.01.29 Ordem de pagamento n.º 2012/00002171 20-07-2012 3.01.30 Ordem de pagamento n.º 2012/00002415 20-08-2012 3.01.31 Ordem de pagamento n.º 2012/00002818 26-09-2012 3.01.32 Ordem de pagamento n.º 2012/00003167 02-11-2012 3.01.33 Ordem de pagamento n.º 2012/00003414 20-11-2012 3.01.34 Ordem de pagamento n.º 2012/00003905 27-12-2012 3.01.35 Ordem de pagamento n.º 2013/00000203 25-01-2013 3.01.36 Ordem de pagamento n.º 2013/00000227 25-01-2013 3.01.37 Ordem de pagamento n.º 2013/00000588 05-03-2013 3.01.38 Ordem de pagamento n.º 2013/00000777 21-03-2013 3.01.39 Ordem de pagamento n.º 2013/00000864 03-04-2013 3.01.40 Ordem de pagamento n.º 2013/00000865 03-04-2013 3.01.41 Ordem de pagamento n.º 2013/00001026 17-04-2013 3.01.42 Ordem de pagamento n.º 2013/00001142 23-04-2013 3.01.43 Ordem de pagamento n.º 2013/00001451 21-05-2013 3.01.44 Ordem de pagamento n.º 2013/00001479 22-05-2013 3.01.45 Ordem de pagamento n.º 2013/00001801 18-06-2013 3.01.46 Ordem de pagamento n.º 2013/00001856 18-06-2013 3.01.47 Ordem de pagamento n.º 2013/00002299 16-07-2013 3.01.48 Ordem de pagamento n.º 2013/00002342 18-07-2013 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.01.49 Ordem de pagamento n.º 2013/00002733 19-08-2013 3.01.50 Ordem de pagamento n.º 2013/00002760 20-08-2013 3.01.51 Ordem de pagamento n.º 2013/00003056 16-09-2013 3.01.52 Ordem de pagamento n.º 2013/00003338 14-10-2013 3.01.53 Ordem de pagamento n.º 2013/00003731 18-11-2013 3.01.54 Ordem de pagamento n.º 2013/00003814 20-11-2013 3.01.55 Ordem de pagamento n.º 2013/00004365 20-12-2013 3.01.56 Ordem de pagamento n.º 2014/00000067 16-01-2014 3.01.57 Ordem de pagamento n.º 2014/00000261 21-01-2014 3.01.58 Ordem de pagamento n.º 2014/00000636 18-02-2014 3.01.59 Ordem de pagamento n.º 2014/00000657 19-02-2014 3.01.60 Ordem de pagamento n.º 2014/00000928 12-03-2014 3.01.61 Ordem de pagamento n.º 2014/00001046 17-03-2014 3.01.62 Ordem de pagamento n.º 2014/00001112 19-03-2014 3.01.63 Ordem de pagamento n.º 2014/00001410 15-04-2014 3.01.64 Ordem de pagamento n.º 2014/00001535 22-04-2014 3.01.65 Ordem de pagamento n.º 2014/00002008 16-05-2014 3.01.66 Ordem de pagamento n.º 2014/00002056 20-05-2014 3.01.67 Ordem de pagamento n.º 2014/00002510 16-06-2014 3.01.68 Ordem de pagamento n.º 2014/00002518 16-06-2014 3.01.69 Ordem de pagamento n.º 2014/00003024 14-07-2014 3.01.70 Ordem de pagamento n.º 2014/00003118 16-07-2014 3.01.71 Ordem de pagamento n.º 2014/00003632 18-08-2014 3.01.72 Ordem de pagamento n.º 2014/00003646 19-08-2014 3.01.73 Ordem de pagamento n.º 2014/00004092 17-09-2014 3.01.74 Ordem de pagamento n.º 2014/00004124 17-09-2014 3.01.75 Ordem de pagamento n.º 2014/00004605 16-10-2014 3.01.76 Ordem de pagamento n.º 2014/00004687 21-10-2014 3.01.77 Ordem de pagamento n.º 2014/00005132 18-11-2014 3.01.78 Ordem de pagamento n.º 2014/00005160 18-11-2014 3.01.79 Ordem de pagamento n.º 2014/00005621 17-12-2014 3.01.80 Ordem de pagamento n.º 2014/00005646 18-12-2014 3.01.81 Ordem de pagamento n.º 2014/00005970 30-12-2014 3.01.82 Ordem de pagamento n.º 2015/00000265 29-01-2015 3.01.83 Ordem de pagamento n.º 2015/00000675 26-02-2015 3.01.84 Ordem de pagamento n.º 2015/00000945 17-03-2015 3.01.85 Ordem de pagamento n.º 2015/00001473 21-04-2015 3.01.86 Ordem de pagamento n.º 2015/00001954 21-05-2015 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.01.87 Ordem de pagamento n.º 2015/00003094 23-07-2015 3.01.88 Ordem de pagamento n.º 2015/00004006 17-09-2015 3.01.89 Ordem de pagamento n.º 2015/00004642 26-10-2015 3.01.90 Ordem de pagamento n.º 2015/00005162 25-11-2015 3.01.91 Ordem de pagamento n.º 2015/00006131 30-12-2015 3.01.92 Ordem de pagamento n.º 2016/00000284 28-01-2016 3.01.93 Ordem de pagamento n.º 2016/00000643 22-02-2016 3.01.94 Ordem de pagamento n.º 2016/00001218 23-03-2016 3.01.95 Ordem de pagamento n.º 2016/00001771 29-04-2016 3.01.96 Ordem de pagamento n.º 2016/00002821 20-06-2016 3.01.97 Ordem de pagamento n.º 2016/00003224 06-07-2016 3.01.98 Ordem de pagamento n.º 2016/00003402 14-07-2016 3.01.99 Ordem de pagamento n.º 2016/00004351 01-09-2016 3.01.100 Ordem de pagamento n.º 2016/00004598 20-09-2016 3.01.101 Ordem de pagamento n.º 2016/00005403 31-10-2016 3.01.102 Ordem de pagamento n.º 2016/00005722 16-11-2016 3.01.103 Ordem de pagamento n.º 2016/00006639 27-12-2016 3.01.104 Ordem de pagamento n.º 2017/00002044 21-04-2017 3.01.105 Entrada n.º 1861 (Município da Lagoa) 02-11-2017 3.01.105.01 E-mail s/n.º  02-11-2017 3.01.105.02 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2010 Diversas 3.01.105.03 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2011 Diversas 3.01.105.04 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2012 Diversas 3.01.105.05 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2013 Diversas 3.01.105.06 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2014 Diversas 3.01.105.07 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2015 Diversas 3.01.105.08 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2016 Diversas 3.01.105.09 Lista de ordens de pagamento e extratos bancários, referentes ao ano de 2017 Diversas 3.01.105.10 Declaração – Identificação de assinaturas 31-10-2017 3.01.106 Entrada n.º 1952 (Município da Lagoa) 17-11-2017 3.01.106.1 E-mail s/n.º 17-11-2017 3.01.106.2 Extratos bancários referentes a 2013 (Acordo de pagamentos) Diversas 3.01.106.3 Extratos bancários referentes a 2014 (Acordo de pagamentos) Diversas 3.01.106.4 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2011/00003418 30-12-2011 3.01.106.5 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002818 31-10-2012 3.01.106.6 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003414 30-11-2012 3.01.106.7 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2013/00000588 31-03-2013 3.01.107 Entrada n.º 1969 (Município da Lagoa) 21-11-2017 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.01.107.01 E-mail s/n.º 21-11-2017 3.01.107.02 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2010/00004216 31-01-2011 3.01.108 Entrada n.º 2121 (Município da Lagoa) 19-12-2017 3.01.108.1 E-mail s/n.º 19-12-2017 3.01.108.2 Contrato de cessão de créditos celebrado entre a EIRSU e a Caixa Geral de Depósitos, S.A. 14-12-2012 3.01.108.3 Cheque n.º 6264568440, referente à ordem de pagamento n.º 2012/00004216 30-12-2010 3.01.108.4 Cheque n.º 9843836694, referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002818 26-09-2012 3.01.108.5 Cheque n.º 2346207835, referente à ordem de pagamento n.º 2013/00000588 05-03-2013 3.01.108.6 Nota de lançamento referente à ordem de pagamento n.º 2013/00001142 16-04-2013 3.01.108.7 Nota de lançamento referente à ordem de pagamento n.º 2014/00001535 15-04-2014 3.02 Município da Ribeira Grande  3.02.01 Atas das reuniões da Câmara Municipal  Diversas 3.02.02 Atas das reuniões da Assembleia Municipal  Diversas 3.02.03 Informação n.º 30/2010 (Divisão Administrativa e Financeira) 24-06-2010 3.02.04 Acordo de pagamento celebrado entre o Município da Ribeira Grande e a EIRSU – EIM, S.A. 13-12-2012 3.02.05 Mapa do acordo pagamento 13-12-2012 3.02.06 Contrato de cessão de créditos celebrado entre a EIRSU e a Caixa Geral de Depósitos, S.A. 14-12-2012 3.02.07 Extrato de conta corrente da MUSAMI 24-10-2017 3.02.08 Ordem de pagamento n.º 2010/00004334 09-12-2010 3.02.09 Ordem de pagamento n.º 2011/00000115 26-01-2011 3.02.10 Ordem de pagamento n.º 2011/00000484 04-02-2011 3.02.11 Ordem de pagamento n.º 2011/00000866 02-03-2011 3.02.12 Ordem de pagamento n.º 2011/00001254 29-03-2011 3.02.13 Ordem de pagamento n.º 2011/00001609 29-04-2011 3.02.14 Ordem de pagamento n.º 2011/00001610 29-04-2011 3.02.15 Ordem de pagamento n.º 2011/00002005 27-05-2011 3.02.16 Ordem de pagamento n.º 2011/00002231 20-06-2011 3.02.17 Ordem de pagamento n.º 2011/00002665 27-07-2011 3.02.18 Ordem de pagamento n.º 2011/00002875 23-08-2011 3.02.19 Ordem de pagamento n.º 2012/00000365 02-02-2012 3.02.20 Ordem de pagamento n.º 2012/00000487 27-02-2012 3.02.21 Ordem de pagamento n.º 2012/00000777 29-02-2012 3.02.22 Ordem de pagamento n.º 2012/00000957 27-03-2012 3.02.23 Ordem de pagamento n.º 2012/00001229 26-04-2012 3.02.24 Ordem de pagamento n.º 2012/00001557 25-05-2012 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.02.25 Ordem de pagamento n.º 2012/00002251 23-07-2012 3.02.26 Ordem de pagamento n.º 2012/00002500 22-08-2012 3.02.27 Ordem de pagamento n.º 2012/00002824 26-09-2012 3.02.28 Ordem de pagamento n.º 2012/00003119 22-10-2012 3.02.29 Ordem de pagamento n.º 2012/00003215 23-10-2012 3.02.30 Ordem de pagamento n.º 2012/00003526 12-11-2012 3.02.31 Ordem de pagamento n.º 2012/00003749 15-11-2012 3.02.32 Ordem de pagamento n.º 2012/00003892 06-12-2012 3.02.33 Ordem de pagamento n.º 2013/00000181 25-01-2013 3.02.34 Ordem de pagamento n.º 2013/00000386 30-01-2013 3.02.35 Ordem de pagamento n.º 2013/00000524 14-02-2013 3.02.36 Ordem de pagamento n.º 2013/00000741 28-02-2013 3.02.37 Ordem de pagamento n.º 2013/00000883 22-03-2013 3.02.38 Ordem de pagamento n.º 2013/00000999 25-03-2013 3.02.39 Ordem de pagamento n.º 2013/00001000 25-03-2013 3.02.40 Ordem de pagamento n.º 2013/00001027 26-03-2013 3.02.41 Ordem de pagamento n.º 2013/00001103 15-04-2013 3.02.42 Ordem de pagamento n.º 2013/00001104 15-04-2013 3.02.43 Ordem de pagamento n.º 2013/00001240 23-04-2013 3.02.44 Ordem de pagamento n.º 2013/00001450 21-05-2013 3.02.45 Ordem de pagamento n.º 2013/00001547 29-05-2013 3.02.46 Ordem de pagamento n.º 2013/00001758 11-06-2013 3.02.47 Ordem de pagamento n.º 2013/00001893 21-06-2013 3.02.48 Ordem de pagamento n.º 2013/00002265 22-07-2013 3.02.49 Ordem de pagamento n.º 2013/00002626 03-09-2013 3.02.50 Ordem de pagamento n.º 2013/00002958 30-09-2013 3.02.51 Ordem de pagamento n.º 2013/00003296 05-11-2013 3.02.52 Ordem de pagamento n.º 2013/00003528 25-11-2013 3.02.53 Ordem de pagamento n.º 2013/00004069 30-12-2013 3.02.54 Ordem de pagamento n.º 2014/00000277 28-01-2014 3.02.55 Ordem de pagamento n.º 2014/00000405 19-02-2014 3.02.56 Ordem de pagamento n.º 2014/00000628 26-02-2014 3.02.57 Ordem de pagamento n.º 2014/00000839 26-03-2014 3.02.58 Ordem de pagamento n.º 2014/00001798 27-05-2014 3.02.59 Ordem de pagamento n.º 2014/00002179 25-06-2014 3.02.60 Ordem de pagamento n.º 2014/00002726 17-07-2014 3.02.61 Ordem de pagamento n.º 2014/00003537 11-09-2014 3.02.62 Ordem de pagamento n.º 2014/00003960 07-10-2014 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.02.63 Ordem de pagamento n.º 2014/00004694 26-11-2014 3.02.64 Ordem de pagamento n.º 2014/00004831 05-12-2014 3.02.65 Ordem de pagamento n.º 2015/00000345 30-01-2015 3.02.66 Ordem de pagamento n.º 2015/00000508 24-02-2015 3.02.67 Ordem de pagamento n.º 2015/00000509 24-02-2015 3.02.68 Ordem de pagamento n.º 2015/00000922 19-03-2015 3.02.69 Ordem de pagamento n.º 2015/00001482 13-04-2015 3.02.70 Ordem de pagamento n.º 2015/00001624 27-04-2015 3.02.71 Ordem de pagamento n.º 2015/00002212 29-05-2015 3.02.72 Ordem de pagamento n.º 2015/00003059 22-07-2015 3.02.73 Ordem de pagamento n.º 2015/00003152 03-08-2015 3.02.74 Ordem de pagamento n.º 2015/00003841 15-09-2015 3.02.75 Ordem de pagamento n.º 2015/00004245 19-10-2015 3.02.76 Ordem de pagamento n.º 2015/00004624 10-11-2015 3.02.77 Ordem de pagamento n.º 2015/00004998 25-11-2015 3.02.78 Ordem de pagamento n.º 2015/00005910 28-12-2015 3.02.79 Ordem de pagamento n.º 2016/00000677 01-03-2016 3.02.80 Ordem de pagamento n.º 2016/00001277 28-03-2016 3.02.81 Ordem de pagamento n.º 2016/00001678 22-04-2016 3.02.82 Ordem de pagamento n.º 2017/00001544 19-04-2017 3.02.83 Ordem de pagamento n.º 2017/00001545 19-04-2017 3.02.84 Extratos bancários referentes ao ano de 2011 Diversas 3.02.85 Extratos bancários referentes ao ano de 2012 Diversas 3.02.86 Extratos bancários referentes ao ano de 2013 Diversas 3.02.87 Extratos bancários referentes ao ano de 2014 Diversas 3.02.88 Extratos bancários referentes ao ano de 2015 Diversas 3.02.89 Extratos bancários referentes ao ano de 2016 Diversas 3.02.90 Extratos bancários referentes ao ano de 2017 Diversas 3.02.91 Entrevista realizada à Chefe de Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal 24-10-2017 3.02.92 Entrada n.º 1824 (Município da Ribeira Grande) 25-10-2017 3.02.92.01 E-mail s/n.º - Parte I 25-10-2017 3.02.92.02 Cheque n.º 5004808991 (Caixa Geral de Depósitos), referente à ordem de pagamento n.º 2010/00002964 11-08-2010 3.02.92.03 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2010/00004334 22-12-2010 3.02.92.04 E-mail s/n.º - Parte II 25-10-2017 3.02.92.05 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00000115 27-01-2011 3.02.92.06 Ordem de transferência referente às ordens de pagamento n.os 2011/00000484 e 2011/00000866 07-03-2011 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.02.92.07 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00001254 31-03-2011 3.02.92.08 Ordem de transferência referente às ordens de pagamento n.os 2011/00001609 e 2011/00001610 05-05-2011 3.02.92.09 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00002005 01-06-2011 3.02.92.10 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00002231 21-06-2011 3.02.92.11 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00002665 28-07-2011 3.02.92.12 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2011/00002875 25-08-2011 3.02.92.13 Comprovativo de depósito em numerário referente à ordem de pagamento n.º 2011/00004428 30-12-2011 3.02.92.14 E-mail s/n.º - Parte III 25-10-2017 3.02.92.15 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00000365 03-02-2012 3.02.92.16 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00000487 29-02-2012 3.02.92.17 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00000777 05-03-2012 3.02.92.18 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00000957 29-03-2012 3.02.92.19 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00001229 27-04-2012 3.02.92.20 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00001557 29-05-2012 3.02.92.21 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002251 25-07-2012 3.02.92.22 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002500 23-08-2012 3.02.92.23 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002824 27-09-2012 3.02.92.24 Ordem de transferência referente às ordens de pagamento n.os 2012/00003119 e 2012/00003215 24-10-2012 3.02.92.25 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003526 13-11-2012 3.02.92.26 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003892 13-12-2012 3.02.92.27 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003749 28-12-2012 3.02.92.28 E-mail s/n.º - Parte IV 25-10-2017 3.02.92.29 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00000277 29-01-2014 3.02.92.30 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00000405 20-02-2014 3.02.92.31 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00000628 28-02-2014 3.02.92.32 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00000839 27-03-2014 3.02.92.33 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00001798 30-05-2014 3.02.92.34 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00002179 26-06-2014 3.02.92.35 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00002726 22-07-2014 3.02.92.36 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00003537 15-09-2014 3.02.92.37 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00003960 13-10-2014 3.02.92.38 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00004694 27-11-2014 3.02.92.39 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2014/00004831 10-12-2014 3.02.92.40 E-mail s/n.º - Parte V 25-10-2017 3.02.92.41 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00000345 02-02-2015 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.02.92.42 Ordem de transferência referente às ordens de pagamento n.os 2015/00000508 e 2015/00000509 25-02-2015 3.02.92.43 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00000922 20-03-2015 3.02.92.44 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00001482 13-04-2015 3.02.92.45 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00001624 28-04-2015 3.02.92.46 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00002212 01-06-2015 3.02.92.47 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00003059 24-07-2015 3.02.92.48 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00003152 04-08-2015 3.02.92.49 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00003841 16-09-2015 3.02.92.50 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00004245 20-10-2015 3.02.92.51 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00004624 11-11-2015 3.02.92.52 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00004998 26-11-2015 3.02.92.53 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2015/00005910 29-12-2015 3.02.92.54 E-mail s/n.º - Parte VI 25-10-2017 3.02.92.55 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2016/00000677 04-03-2016 3.02.92.56 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2016/00001277 30-03-2016 3.02.92.57 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2016/00001678 27-04-2016 3.02.92.58 E-mail s/n.º - Parte VII 25-10-2017 3.02.92.59 Cheques n.os 0527903715 e 9327903716 (Caixa Económica Montepio Geral), referen-tes às ordens de pagamento n.os 2017/00001544 e 2017/00001545 Diversas 3.02.93 Entrada n.º 1828 (Município da Ribeira Grande) 26-10-2017 3.02.93.1 E-mail s/n.º 26-10-2017 3.02.93.2 Declaração – Identificação de assinaturas 24-10-2017 3.02.94 Entrada n.º 1829 (Município da Ribeira Grande) 27-10-2017 3.02.94.01 E-mail s/n.º - Parte I 27-10-2017 3.02.94.02 Plano de pagamentos (Caixa Geral de Depósitos, S.A.), referente às ordens de pagamento n.os 2013/00000386, 2013/00000741, 2013/00000999, 2013/00001000, 2013/00001103, 2013/00001104, 2013/00001450 e 2013/00001758 – 3.02.94.03 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00000181 29-01-2013 3.02.94.04 Nota de lançamento referente à ordem de pagamento n.º 2013/000000741 15-02-2013 3.02.94.05 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00000524 20-02-2013 3.02.94.06 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00000883 25-03-2013 3.02.94.07 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00001027 27-03-2013 3.02.94.08 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00001240 24-04-2013 3.02.94.09 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00001547 31-05-2013 3.02.94.10 Nota de lançamento referente à ordem de pagamento n.º 2013/000001758 03-06-2013 3.02.94.11 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00001893 24-06-2013 3.02.94.12 E-mail s/n.º - Parte II 27-10-2017 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.02.94.13 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00002265 23-07-2013 3.02.94.14 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00002626 05-09-2013 3.02.94.15 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00002958 01-10-2013 3.02.94.16 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00003296 06-11-2013 3.02.94.17 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00003528 26-11-2013 3.02.94.18 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2013/00004069 30-12-2013 3.02.95 Entrada n.º 2078 (Município da Ribeira Grande) 12-12-2017 3.02.95.1 E-mail s/n.º 12-12-2017 3.02.95.2 Despacho de delegação de competências (Regina Paula Gouveia Maiato Feijó) 28-10-2009 3.02.95.3 Informação n.º 6/2011 (Divisão Administrativa e Financeira) 16-02-2010 3.02.95.4 Edital da Câmara Municipal da Ribeira Grande (substituição da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira – Maria Manuela Tavares Silva Pereira) 01-03-2011 3.02.95.5 Ordem de pagamento n.º 2011/00001609 29-04-2011 3.02.95.6 Despacho de delegação de competências (Regina Paula Gouveia Maiato Feijó) 15-10-2013 3.02.95.7 Declaração  de identificação de assinaturas 24-10-2017 3.02.96 Entrada n.º 2125 (Município da Ribeira Grande) 20-12-2017 3.02.96.1 E-mail s/n.º 19-12-2017 3.02.96.2 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2010/00004334 22-12-2010 3.02.96.3 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00001229 27-04-2012 3.02.96.4 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00002500 23-08-2012 3.02.96.5 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003892 13-12-2012 3.02.96.6 Ordem de transferência referente à ordem de pagamento n.º 2012/00003749 28-12-2012 3.02.96.7 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2017/00001544 02-05-2017 3.02.96.8 Extrato bancário referente à ordem de pagamento n.º 2017/00001545 09-05-2017 3.02.96.9 Cheques n.os 0527903715 e 9327903716 (Caixa Económica Montepio Geral), referentes às ordens de pagamento n.os 2017/00001544 e 2017/00001545 Diversas 3.03 Município de Vila Franca do Campo  3.03.01 Atas das reuniões da Câmara Municipal  Diversas 3.03.02 Atas das reuniões da Assembleia Municipal  Diversas 3.03.03 Despacho de nomeação do Chefe de Divisão afeto à área financeira 12-10-2009 3.03.04 Publicações dos despachos de nomeação do Chefe de Divisão afeto à área financeira Diversas 3.03.05 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., referente a 2010 18-10-2017 3.03.06 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários, referentes a 2011 Diversas 3.03.07 Ordem de pagamento n.º 2011/00000216 10-02-2011 3.03.08 Ordem de pagamento n.º 2011/00001494 24-08-2011 3.03.09 Ordem de pagamento n.º 2011/00001755 09-09-2011 3.03.10 Ordem de pagamento n.º 2011/00001947 12-09-2011 3.03.11 Ordem de pagamento n.º 2011/00002738 14-11-2011 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.03.12 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários, referentes a 2012 Diversas 3.03.13 Ordem de pagamento n.º 2012/00000251 17-02-2012 3.03.14 Ordem de pagamento n.º 2012/00000537 09-03-2012 3.03.15 Ordem de pagamento n.º 2012/00001267 18-05-2012 3.03.16 Ordem de pagamento n.º 2012/00001409 31-05-2012 3.03.17 Ordem de pagamento n.º 2012/00001646 29-06-2012 3.03.18 Ordem de pagamento n.º 2012/00001837 24-07-2012 3.03.19 Ordem de pagamento n.º 2012/00002000 31-08-2012 3.03.20 Ordem de pagamento n.º 2012/00002027 03-09-2012 3.03.21 Ordem de pagamento n.º 2012/00002237 03-10-2012 3.03.22 Ordem de pagamento n.º 2012/00002583 22-11-2012 3.03.23 Ordem de pagamento n.º 2012/00002683 04-12-2012 3.03.24 Ordem de pagamento n.º 2012/00002684 04-12-2012 3.03.25 Ordem de pagamento n.º 2012/00002776 17-12-2012 3.03.26 Ordem de pagamento n.º 2012/00002777 17-12-2012 3.03.27 Ordem de pagamento n.º 2012/00003039 31-12-2012 3.03.28 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários, referentes a 2013 Diversas 3.03.29 Ordem de pagamento n.º 2013/0000008 11-01-2013 3.03.30 Ordem de pagamento n.º 2013/0000268 20-02-2013 3.03.31 Ordem de pagamento n.º 2013/0000415 20-03-2013 3.03.32 Ordem de pagamento n.º 2013/0000484 22-03-2013 3.03.33 Ordem de pagamento n.º 2013/0000627 22-04-2013 3.03.34 Ordem de pagamento n.º 2013/0000799 17-05-2013 3.03.35 Ordem de pagamento n.º 2013/0001337 24-07-2013 3.03.36 Ordem de pagamento n.º 2013/0001442 13-08-2013 3.03.37 Ofício n.º 15600112/DAF, da Direção Geral das autarquias Locais 13-08-2013 3.03.38 Ordem de pagamento n.º 2013/0001572 09-09-2013 3.03.39 Ordem de pagamento n.º 2013/0001783 01-10-2013 3.03.40 Ordem de pagamento n.º 2013/0001902 18-10-2013 3.03.41 Ordem de pagamento n.º 2013/0001903 18-10-2013 3.03.42 Ordem de pagamento n.º 2013/0002072 08-11-2013 3.03.43 Ordem de pagamento n.º 2013/0002302 13-12-2013 3.03.44 Ordem de pagamento n.º 2013/0002558 30-12-2013 3.03.45 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários (Parte I), referentes a 2014 Diversas 3.03.46 Extratos bancários referentes a 2014 (Parte II) Diversas 3.03.47 Ordem de pagamento n.º 2014/00000115 24-01-2014 3.03.48 Ordem de pagamento n.º 2014/00000341 26-02-2014 3.03.49 Ordem de pagamento n.º 2014/00000747 22-04-2014 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.03.50 Ordem de pagamento n.º 2014/00000748 22-04-2014 3.03.51 Ordem de pagamento n.º 2014/00001122 30-05-2014 3.03.52 Ordem de pagamento n.º 2014/00001420 02-07-2014 3.03.53 Ordem de pagamento n.º 2014/00001421 02-07-2014 3.03.54 Ordem de pagamento n.º 2014/00001718 01-08-2014 3.03.55 Ordem de pagamento n.º 2014/00002077 12-09-2014 3.03.56 Ordem de pagamento n.º 2014/00002359 24-10-2014 3.03.57 Ordem de pagamento n.º 2014/00002602 26-11-2014 3.03.58 Ordem de pagamento n.º 2014/00002905 23-12-2014 3.03.59 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários, referentes a 2015 Diversas 3.03.60 Ordem de pagamento n.º 2015/00000108 23-01-2015 3.03.61 Ordem de pagamento n.º 2015/00000258 12-02-2015 3.03.62 Ordem de pagamento n.º 2015/00000327 25-02-2015 3.03.63 Ordem de pagamento n.º 2015/00000942 27-04-2015 3.03.64 Ordem de pagamento n.º 2015/00001234 09-06-2015 3.03.65 Ordem de pagamento n.º 2015/00001569 08-07-2015 3.03.66 Ordem de pagamento n.º 2015/00001765 30-07-2015 3.03.67 Ordem de pagamento n.º 2015/00002249 28-09-2015 3.03.68 Ordem de pagamento n.º 2015/00002516 29-10-2015 3.03.69 Ordem de pagamento n.º 2015/00002876 10-12-2015 3.03.70 Ordem de pagamento n.º 2015/00003045 28-12-2015 3.03.71 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A.,  e extratos bancários, referentes a 2016 Diversas 3.03.72 Ordem de pagamento n.º 2016/00000093 25-01-2016 3.03.73 Ordem de pagamento n.º 2016/00000227 15-02-2016 3.03.74 Ordem de pagamento n.º 2016/00000654 30-03-2016 3.03.75 Ordem de pagamento n.º 2016/00000836 22-04-2016 3.03.76 Ordem de pagamento n.º 2016/00001255 31-05-2016 3.03.77 Ordem de pagamento n.º 2016/00001515 28-06-2016 3.03.78 Ordem de pagamento n.º 2016/00001893 05-08-2016 3.03.79 Ordem de pagamento n.º 2016/00002137 07-09-2016 3.03.80 Ordem de pagamento n.º 2016/00002274 23-09-2016 3.03.81 Ordem de pagamento n.º 2015/00002549 26-10-2016 3.03.82 Ordem de pagamento n.º 2016/00002696 16-11-2016 3.03.83 Ordem de pagamento n.º 2016/00003108 21-12-2016 3.03.84 Conta corrente da EIRSU – EIM, S.A., e extratos bancários, referentes a 2017 Diversas 3.03.85 Ordem de pagamento n.º 2017/00000844 05-04-2017 3.03.86 Entrada n.º 1842 (Município de Vila Franca do Campo) 31-10-2017 3.03.86.1 E-mail s/n.º 12-12-2017 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.03.86.2 Declaração  de identificação de assinaturas – 3.03.87 Entrada n.º 1977 (Município de Vila Franca do Campo) 22-11-2017 3.03.87.1 E-mail s/n.º 22-11-2017 3.03.87.2 Cheques emitidos em 2011 Diversas 3.03.87.3 Cheques emitidos em 2012 Diversas 3.03.87.4 Cheques emitidos em 2013 Diversas 3.03.87.5 Cheques emitidos em 2014 Diversas 3.03.87.6 Cheque n.º 3902476852 (Banco Espírito Santo dos Açores) 06-08-2015 3.03.87.7 Cheque n.º 7154865156 (Santander Totta) 29-09-2016 3.03.88 Entrada n.º 2080 (Município de Vila Franca do Campo) 12-12-2017 3.03.88.1 E-mail s/n.º 12-12-2017 3.03.88.2 Cheque n.º 4646123868 (Caixa Geral de Depósitos) 27-09-2012 3.04 EIRSU – EIM, S.A.  3.04.01 Atas das reuniões da assembleia geral Diversas 3.04.02 Atas das reuniões do conselho de administração Diversas 3.04.03 E-mail s/n.º (Informação jurídica)  27-10-2010 3.04.04 Ofícios n.os 002/EIRSU, 003/EIRSU e 004/EIRSU  12-11-2010 3.04.05 Ofício c/ ref.ª 883/11 (Recolte) 08-08-2011 3.04.06 Minuta do contrato de cessão de créditos celebrado entre a EIRSU – EIM, S.A., e a Caixa Geral de Depósitos, aprovada pelo conselho de administração e pela assembleia geral da EIRSU – EIM, S.A. Diversas 3.04.07 Ofícios relativos ao contrato de factoring n.º 100051508, celebrado entre a RECOLTE e a Caixa Leasing e Factoring – Instituição de crédito, S.A. Diversas 3.04.08 Parecer jurídico sobre o enquadramento das relações contratuais entre os Municípios da Lagoa, Vila Franca do Campo e Ribeira Grande e a EIRSU – EIM, S.A., no âmbito da prestação de serviços de recolha e transporte de resíduos urbanos  15-04-2016 3.04.09 Ofício c/ ref.ª Reclamação graciosa e pedido de revisão de autoliquidações – Liquidações IRC 2015, 2014, 2013, 2012 e 2011 (EIRSU – EIM, S.A.) 03-11-2016 3.04.10 Ofício c/ ref.ª 456/17 (Recolte) 17-05-2017 3.04.11 Ofício c/ ref.ª 004082017/CA/CA (Recolte) 07-08-2017 3.04.12 Faturas n.os 1912003300, 1912003387, 1912003560, 1912003571, nota de débito n.º 1916000206 e nota de crédito n.º 1917000149 Diversas 3.04.13 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912003387 04-11-2010 3.04.14 Ofício n.º 50 (MUSAMI – EIM, S.A.) 05-11-2010 3.04.15 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912003300, nota de débito n.º 1916000206 e nota de crédito n.º 1917000149 09-12-2010 3.04.16 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912003571 17-01-2011 3.04.17 Ordem de transferência referente á fatura n.º 1912003560, nota de crédito n.º 1917000153 e nota de débito n.º e 1916000203 14-03-2011 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.04.18 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912003660 e nota de crédito n.º 1917000159 05-04-2011 3.04.19 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912003838 e 1912003931 14-06-2011 3.04.20 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912003931 e 1912003967 01-07-2011 3.04.21 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912003966, 1912003967 e 1912003968 17-08-2011 3.04.22 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912003968, 1912004088 e 1912004090 26-08-2011 3.04.23 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004299 e 1912004376 31-10-2011 3.04.24 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912004377 28-11-2011 3.04.25 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912004378 14-12-2011 3.04.26 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912004378 30-12-2011 3.04.27 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004378, 1912004458 e 1912004459 e nota de débito n.º 1916000239 07-02-2012 3.04.28 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004459, 1912004460, 1912004524, 1912004525 e 1912004526 e notas de débito n.os 1916000258 e 1916000259 07-03-2012 3.04.29 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004526 e 1912004601 02-04-2012 3.04.30 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004694, 1912004695 e 1912004753 11-06-2012 3.04.31 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004752, 1912004753 e 1912004754 23-07-2012 3.04.32 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004823 e 1912004824 09-08-2012 3.04.33 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004906, 1912004907, 1912004908, 1912004955 e 1912004956 03-09-2012 3.04.34 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004954, 1912004956 e 1912005077 08-10-2012 3.04.35 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005076, 1912005078, 1912005142, 1912005143 e 1912005144 26-10-2012 3.04.36 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005142, 1912005165, 1912005166, 1912005167 e notas de débito n.os 1916000328, 1916000329 e 1916000330 16-11-2012 3.04.37 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005352, 1912005353, 1912005354, 1912005461, 1912005462, 1912005463, 1912005538, 1912005539 e 1912005540 20-12-2012 3.04.38 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005285, 1912005286, 1912005287, 1912005585, 1912005586, 1912005587 e 1912005659 20-12-2012 3.04.39 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005659, 1912005660 e 1912005661, notas de débito n.os 1916000311, 1916000347, 1916000355, 1916000357, 1916000365 e 1916000369 e nota de crédito n.º 1917000266 20-12-2012 3.04.40 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005763, 1912005764 e 1912005765 29-01-2013 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.04.41 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005865, 1912005866 e 1912005867 25-02-2013 3.04.42 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005951, 1912005952 e 1912005953 27-03-2013 3.04.43 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006014, 1912006015 e 1912006016 30-04-2013 3.04.44 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006105, 1912006106 e 1912006107 27-05-2013 3.04.45 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006193, 1912006194 e 1912006195 27-06-2013 3.04.46 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006264, 1912006265, 1912006266 e notas de crédito n.os 1916000385, 1916000386 e 1916000387 30-07-2013 3.04.47 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006363, 1912006364 e 1912006365 03-09-2013 3.04.48 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006474, 1912006475 e 1912006476 03-09-2013 3.04.49 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006524, 1912006525 e 1912006526 13-11-2013 3.04.50 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006721, 1912006722 e 1912006723 09-01-2014 3.04.51 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912006488, 1912006825, 1912006826 e 1912006827 20-02-2014 3.04.52 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007024, 1912007025 e 1912007026 09-04-2014 3.04.53 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007116, 1912007117 e 1912007118 07-05-2014 3.04.54 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007223, 1912007224 e 1912007225 12-06-2014 3.04.55 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007275, 1912007276 e 1912007277 08-07-2014 3.04.56 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007338, 1912007389 e 1912007390 e 1912007391 20-07-2014 3.04.57 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007488, 1912007489 e 1912007490 08-09-2014 3.04.58 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007624, 1912007625, 1912007626 e notas de crédito n.os 1917000453, 1917000454 e 1917000455 29-09-2014 3.04.59 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007735, 1912007736 e 1912007737 31-10-2014 3.04.60 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007850, 1912007851 e 1912007852 29-11-2014 3.04.61 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912007977, 1912007978 e 1912007979 30-12-2014 3.04.62 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008094, 1912008095 e 1912008096 30-01-2015 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.04.63 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008207, 1912008208 e 1912008209 26-02-2015 3.04.64 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008313, 1912008314 e 1912008315 31-03-2015 3.04.65 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008400, 1912008401, 1912008402 e notas de débito n.os 1916000446, 1916000447 e 1916000448 20-04-2015 3.04.66 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008511, 1912008512 e 1912008513 29-05-2015 3.04.67 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008597, 1912008598 e 1912008599 e notas de débito n.os 1916000451, 1916000452 e 1916000453 29-06-2015 3.04.68 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008732, 1912008733 e 1912008734 16-07-2015 3.04.69 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912008822, 1912008823 e 1912008824 20-08-2015 3.04.70 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009016, 1912009017 e 1912009018 25-09-2015 3.04.71 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009056, 1912009057 e 1912009058 01-11-2015 3.04.72 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009134, 1912009135 e 1912009136 30-11-2015 3.04.73 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009289, 1912009290 e 1912009291 28-12-2015 3.04.74 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009391, 1912009392 e 1912009393 25-01-2016 3.04.75 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009527, 1912009528 e 1912009529 29-02-2016 3.04.76 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009618, 1912009619 e 1912009620 29-03-2016 3.04.77 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009697, 1912009698 e 1912009699 20-04-2016 3.04.78 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009799, 1912009800 e 1912009801 23-05-2016 3.04.79 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009923, 1912009924, 1912009925 1912009874, 1912009875 e 1912009876 27-06-2016 3.04.80 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010012, 1912010061 e 1912010062 28-07-2016 3.04.81 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010150, 1912010151 e 1912010152 30-08-2016 3.04.82 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010244 e 1912010245 30-09-2016 3.04.83 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010380 e 1912010381 30-10-2016 3.04.84 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010493 e 1912010494 30-11-2016 3.04.85 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010243, 1912010597e 1912010599 30-12-2016 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.04.86 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010243, 1912010379, 1912010495 e 1912010598 24-04-2017 3.04.87 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912010746, 1912010748, 1912010791, 1912010883, 1912010884, 1912010885, 1912010984, 1912010985, 1912010986 02-05-2017 3.04.88 Extratos bancários referentes ao ano de 2015 Diversas 3.04.89 Extratos bancários referentes ao ano de 2016 Diversas 3.04.90 Extratos bancários referentes ao ano de 2017 Diversas 3.04.91 Entrada n.º 1893 (EIRSU – EIM, S.A.) 08-11-2017 3.04.91.1 E-mail s/n.º 08-11-2017 3.04.91.2 Extratos bancários referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 Diversas 3.04.92 Entrada n.º 30 (EIRSU – EIM, S.A.) 04-01-2018 3.04.92.1 E-mail s/n.º 04-01-2018 3.04.93 Entrada n.º 34 (EIRSU – EIM, S.A.) 05-01-2018 3.04.93.01 E-mail s/n.º 04-01-2018 3.04.93.02 Fatura n.º 1912003660 31-08-2010 3.04.93.03 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004089, 1912004145, 1912004146, 1912004147, 1912004231, 1912004232, 1912004233, 1912004296, 1912004297, 1912004298, 1912004300 e 1912004301 20-09-2011 3.04.93.04 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912004600, 1912004601, 1912004602, 1912004693 e 1912004694 03-05-2012 3.04.93.05 Ordem de transferência referente à fatura n.º 1912004825 28-08-2012 3.04.93.06 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912005076, 1912005078, 1912005142, 1912005143 e 1912005144 26-10-2012 3.04.93.07 Fatura n.º 1912006475 31-07-2013 3.04.93.08 Cheque n.º 7036986385 (BANIF) 13-12-2013 3.04.93.09 Cheque n.º 2536986390 (BANIF) 06-03-2014 3.04.93.10 Nota de débito n.º 1916000447 17-03-2015 3.04.93.11 Ordem de transferência referente às faturas n.os 1912009016, 1912009017 e 1912009018 25-09-2015 3.04.93.12 Extrato bancário (referente a 20-12-2012) 03-01-2018 3.04.94 Entrada n.º 56 (EIRSU – EIM, S.A.) 09-01-2018 3.04.94.1 E-mail s/n.º 09-01-2018 3.04.94.2 Nota de débito n.º 1916000203 31-08-2010 3.04.94.3 Nota de crédito n.º 1917000153 31-08-2010 3.04.94.4 Nota de crédito n.º 1917000159 30-09-2010 3.04.94.5 Justificativo de lançamento de despesas bancárias, referente a setembro de 2012 – 3.04.94.6 Justificativo de lançamento de despesas bancárias, referente a dezembro de 2012 – 3.04.94.7 Extrato de conta referente ao período 31-10-2010/ 31-12-2011 (RECOLTE) 03-01-2018 3.04.95 Entrada n.º 61 (EIRSU – EIM, S.A.) 10-01-2018 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 3.04.95.1 E-mail s/n.º 10-01-2018 3.04.95.2 Fatura n.º 1912003766 20-10-2010 3.04.95.3 Comprovativos do pagamento da fatura n.º 1912003766 Diversas  4. Circularização  4.1 Ofício n.º 1567 – UAT I 25-07-2017 4.2 Ofício n.º 1805 – UAT I 09-10-2017 4.3 Entrada n.º 1796 (Recolte) 20-10-2017 4.3.1 E-mail s/n.º 20-10-2017 4.3.2 Listagem da faturação emitida à MUSAMI – EIM, S.A. - 4.3.3 Listagem da faturação emitida à EIRSU – EIM, S.A. -  5. Relato  5.01 Relato remetido para contraditório 18-04-2018  6. Contraditório  6.01. Ofício n.º 543-ST (Município da Lagoa) 19-04-2018 6.02. Ofício n.º 544-ST (Município da Ribeira Grande) 19-04-2018 6.03. Ofício n.º 545-ST (Município de Vila Franca do Campo) 19-04-2018 6.04. Ofício n.º 546-ST (EIRSU) 19-04-2018 6.05. Ofício n.º 547-ST (Ricardo José Moniz da Silva) 19-04-2018 6.06. Ofício n.º 548-ST (Alexandre Branco Gaudêncio) 19-04-2018 6.07. Ofício n.º 549-ST (José António Silva Brum) 19-04-2018 6.08. Ofício n.º 552-ST (Tânia Duarte de Almeida Moreira da Fonseca Hintze Mota) 19-04-2018 6.09. Ofício n.º 553-ST (Regina Paula Gouveia Maiato Feijó) 19-04-2018 6.10. Ofício n.º 554-ST (Maria Manuela Tavares Silva Pereira) 19-04-2018 6.11. Ofício n.º 555-ST (João António Ferreira Ponte) 19-04-2018 6.12. Ofício n.º 556-ST (Cristina de Fátima Silva Calisto) 19-04-2018 6.13. Ofício n.º 557-ST (Durval Carlos Almeida Faria) 19-04-2018 6.14. Ofício n.º 558-ST (Elisabete do Carmo Pacheco Tavares) 19-04-2018 6.15. Ofício n.º 559-ST (Maria da Estrela Aguiar) 19-04-2018 6.16. Ofício n.º 560-ST (Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão) 19-04-2018 6.17. Ofício n.º 561-ST (António Fernando Raposo Cordeiro) 19-04-2018 6.18. Ofício n.º 562-ST (Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues) 19-04-2018 6.19. Ofício n.º 563-ST (Helga Margarida Soares Costa) 19-04-2018 6.20. Ofício n.º 564-ST (Carlos Manuel de Melo Pimentel) 19-04-2018 6.21. Ofício n.º 565-ST (Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental) 19-04-2018 6.22. Ofício n.º 587-ST (Helga Margarida Soares Costa) 24-04-2018 6.23. Entrada n.º 641 - Pedido de prorrogação de prazo (Município da Lagoa) 26-04-2018 6.23.1. Ofício n.º 1478, do Município da Lagoa 26-04-2018 6.23.2. Despacho de deferimento 27-04-2018 
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N.º (Pasta/ ficheiro) Descrição Data 6.24. Entrada n.º 654 - Resposta ao ofício n.º 565-ST (Conceição de Jesus Pinheiro Botelho Quental) 27-04-2018 6.25. Entrada n.º 710 - Resposta ao ofício n.º 553-ST (Regina Paula Gouveia Maiato Feijó) 02-05-2018 6.25.1. E-mail s/n.º - Correspondência trocada com Marco Sousa 04-01-2013 6.25.1.1. E-mail s/n.º - Correspondência trocada entre José Eduardo Martins e Carlos Botelho 16-11-2012 6.25.2 Extrato da operação n.º 9015007659191 (Caixa Geral de Depósitos) - 6.26. Entrada n.º 711 - Resposta ao ofício n.º 544-ST (Município da Ribeira Grande) 02-05-2018 6.26.1. Ofício n.º 1424  27-04-2018 6.27. Entrada n.º 711 - Resposta ao ofício n.º 564-ST (Carlos Manuel de Melo Pimentel) 09-05-2018 6.28. Entrada n.º 760 - Resposta ao ofício n.º 587-ST (Helga Margarida Soares Costa) 10-05-2018 6.29. Entrada n.º 818 - Resposta ao ofício n.º 547-ST (Ricardo José Moniz da Silva) 17-05-2018 6.29.1. Pronúncia de Ricardo José Moniz da Silva - 6.30. Entrada n.º 822 – Resposta ao ofício n.º 555-ST (João António Ferreira Ponte) 18-05-2018 6.30.1. Pronúncia de João António Ferreira Ponte - 6.31 Entrada n.º 831 - Resposta aos ofícios n.º 543-ST (Município da Lagoa), n.º 544-ST (Município da Ribeira Grande) e n.º 545-ST (Município de Vila Franca do Campo) 18-05-2018 6.31.1 Ofício n.º 1478/18 26-05-2018  7. Relatório  7.01 Relatório 28-06-2018 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


